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Contato E-mail 
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MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
jurídico 

Primeiro Trâmite 
A  _WS, ESSORIAJURIDICA 

Jsso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome}Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requ& De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Justificativa de Aditivo 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 06 de junho de 2023 

1' Previsão 
06/06/2023 

Data/Hora do Trâmite 
06/0612023 14:16:03 

SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatri.com.br/ContribuintelAcompanharTramites  

tesso N°003947123 Requerente: SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI 

Assunto 
Jus1Ilcativa de Mitivo 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sito: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPFICNP,J: 18.039.45910001-64 Data Protocolo: 06/06/2023 
Atendbrite: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 06/0612023 Valor: Destine: ASSESSORIA JURIDICA 
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Leite Yuri 

POJUCA 
PREFEITURA NUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio N° 024/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 30 de maio de 2023. 

A 

Solo ConstruçõesEireli 

Att. Sra. Milena de Souza Moreira Vasconcelos 

Assunto: Aditivo de Prazo do Contrato n°. 138/2022 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste solicitar da empresa Solo Construções Eireli, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 18.039.45910001-64, posicionamento de 
11  

sobre o aditivo de prazo, referente ao contrato n°. 13812022 (Execução dos serviços 

de construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca no Município de 

Pojuca - Bahia), por um prazo de 02 (dois) meses, a partir do encerramento 

contratual. N 

)

VIMillF 

/ 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, bem 

como à necessidade de um prazo maior para que sejam concluí .as todas as etapas 

da obra em conformidade com o objeto do instrumento contr.t' 

Atenciosamente, 

Secretário de Planejamento 's atégico e Desenvolvimento Urbano 



SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

CNPJ: 18.039.459/0001-64 É. E.: 108.635.223 ME 1. M.: 54.016-95 
Rua Manoel Agostinho do Amaral, N°96, Sala 02, Centro 

São Sebastião do PasséiBa - CEP 43.850-000 
E-mail: soIoconstrucoes7©gmail.com Telefone: (71) 99186-8345 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA— BA 

REF AO CONTRATO N.2  138A2022. 

OBJETO: Serviços de construção de Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca no 

Município de Pojuca - Bahia. Convênio n0  028/2022 - Estado da Bahia-SESAB 

CARTA DE ACEITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N.2  13$ \ 2022 

/ 
A SOLO CONSTRUCOES EIRELI ME , CNP] N.2 18.039.459/0001-64 , ATRAVES DA SUA SOCA 

ADMINISTRADORA A SENHORA MILENA DE SOUZA MOREIRA VASCONCELOS, VEM POR MEIO 

DESTA COMUNICAR QUE ESTAMOS CIENTE E DE ACORDO COM O ADITIVO DE PRAZO DE 2 ( DOIS) 

MESES DO CONTRATO N.2  138/2022. 

N 

SÃO SEBASTIAO DO PASSE BA, 30/05/2023. 

SOLO CONSTRUCOES CONSTRUCOES EIRELI ME 

CNPJ :18.039.459/0001-64 

MILENA DE SOUZA MOREIRA VASCONCELOS 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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MANIFESTO DE 
ASSINATURAS 

Código de validação: BN98Y-XNHQ7-4J2QT-62QEK 

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil. 

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

MILENA DE SOUZA MOREIRA VASCONCELOS (CPF 043.737.805-52) 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/BN98Y-XNHQ7-4J2QT-620EK  

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinador.registrodeimoveis.org  .br/validate 



Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 14212023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 31 de maio de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

Att. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Autorização de Aditivo de Prazo - Contrato n° 138/2022 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar ao Exmo. Sr. Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite, 

autorização de Aditivo de Prazo para o contrato de n°. 138/2022 mantido com a 

empresa Solo Construções Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF n° 18.039.459/0001-64, responsável pela execução dos serviços de 

construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca no Município de 1-11 

Pojuca - Bahia, por um prazo de 02 (dois) meses, a partir do encerramento 

contratual. 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, bem 

como à necessidade de um prazo maior para que sejam concluída todas as etapas 

POJUCA 
Çgw 

PREFEITURA MUNICIPAl. 

Atenciosamente, 

da obra em conformidade com o objeto do instrumento contratu 

4ÀiL 

cb/ 

4. 
e' 

o,' 

Yuri Uná Leite 

Secretário de Planejamento Eftttatégico e Desenvolvimento Urbano 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 143/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 01 de junho de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior / Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do contrato n° 138/2022 
4 N 

Prezados Senhores, 

Venho por meio desta solicitar a V. Sas extrato financeiro para realização de Aditivo 

de Prazo para o contrato de n°. 13812022 
11 
mantido com a empresa Solo 

Construções Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 

18.039.459/0001-64, responsável pela execução dos serviços de construção da 

Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca no Município de Pojuca - Bahia, 

por um prazo de 02 (dois) meses, a partir do encerramento contratual. 

'1 

Faz-se necessário o aditivo de prazo para garantir a continuidade do contrato, bem 

como à necessidade de um prazo maior para que selam  concluídas todas as etapas 

da obra em conformidade com o objeto do instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

Yuri ima - ite 

Secretário de Planejamento stra gico e Desenvolvimento Urbano 
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1, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCÂ - BAHIA 

SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉdIdO E 6kSENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 

CONTRAT 136(2022 TP 00312022 

SOLO CONSTRUÇÕES EIREU EMPRESA 

19,20% MEDO GUIMAflES E GUMARÃES FISCAL: 

PRAZO CONTRATO: 12 mese 
NIa0ITtqM11,10 2910612022 1 29(06)202 

AS& DA OS, 

PRAZO 

39)06)2022 

12 meses 
ADITIVO PRAZO: NIo 

TÉRMINO ESTIMADO: 29)06(202 

27 dias PRAZO RETMJT 

EMISSÃO DO RELATÔRO: 02)061202 80,80% 
ADITIVO DE VALOR RI 
VAI.OR CÇNTRATO: R$ 1.784.237,66 

•eMafl0TM 
VALOR TOTAL MEDIDO: RI 1.441.611,23 
SALDO CqNTRATUAU RI 342.626,33 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARiA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO NOVA POJUCA NO 
MUNICIPIO DE POJUCA . BA}IÍA. CONVÊNIO W 028(2022 ESTADO DA BANIA - SESAS. OBJETO: 

1. VISÃO FINANCEIRA 

RI 2.000.000 

RI 1 800.000 

RI 1.600.000 

RI 1.400.000 

R$ 1.200.000 

RI 1.000.000 

RI 800.000 

RI 600000 

RI 400.000 

RI 200.000 

Realizado Desvios Acuot Realizado Atum, Previsto Saldo Medido Acumulado Medíçlo. Térfl,n0 Prev. no Penedo Inicio 
- RI .4,674,97 RI RI 4.67407 RI 1.784237,56 0,00% 0,00% 29/jur(2022 2010,52022 RI 4.874,97 RI 

RI 389,174,71 RI 389.174,71 RI I60,673,88 RI 1.395.062,79 21,81% 21,81% 311062022 RI 155.996,01 RI 233.175,86 30/JiaS2022 

RI 151.123,95 RI 395.433,83 RI 244309,86 RI 784.805,60 RI 311.997,82 RI 999.628,96 22,16% 43,97% øliago12o22 3I/ac-i2022 2 

Q 
RI 116,679,27 RI '329442,64 RI 901287,87 RI 755.619,73 RI 682949,59 6,54% 50,51% RI 443.621.91 01/6112022 301n0v)2022 

2gidez)2022 RI .25,95144 6,41% O1ldezi2O22 RI 141.374,01 RI 15 .422,37 RI 1,016.710,24 RI 696.993,75 RI 767527,32 56,96% 

RI 4.749,93 RI 906,743,66 RI 767,527,32 0,00% 56,96% 201dz12022 31idaz/2022 RI 9749,93 RI 1.016.710,24 

RI RI 4.874,97 RI 1,016.710,24 RI 911.618,64 RI 767.527,32 0,00% 56,96% OI/iarb'2023 011jarV2023 RI 4,874,97 
RI 566.932,76 024arV2023 31TjaW2023 RI 143,243,96 RI 200,594,58 RI 54.345,56 RI 1,217,304,80 RI 1,057.867,62 11,24% 68,23% 5 

RI 163.967,80 RI 27.466,75 RI 1.361.292,60 RI 1,194.366,67 RI 402.644,96 9,19% 77,42% olltev/2023 263ev)2023 RI 138,499,05 

RI -00,805,32 RI 1.345.490,62 RI 342.626,33 3,38% 60,80% 311m0r(2023 RI 151,123,95 RI 60.316,63 RI 1.441.611,23 7 01/maa12023 

RI 146.248,98 RI 1.491.739,60 011abr12023 30/ab112023 

RI 1.542.563,55 011me62023 311.02023  62023 RI 151.123,95 

RI 1.784,237,56 01/jUN2023 29/JurV2023 RI 141.274,01 

•:1St8IISaW* RI 06.120,61 

2. JUSTIFICATIVAS DE DESVIOS: 

3. OBSERVAÇÕES: 

Valores em "venuelho"> 5% da Previsão Mensal 
Valores em "azul" < 5% da Previsão Mensal 

Vai, em "preto" faturado dentro da Prev. Mensal 

aø 
eS 

2U.UUU,U 

50.000,00 

::::::

•, 

50.000,00 

 00.000.09 --- -
,1 

FOE4À:d mm
II 0-00 

Atualizado em: 02/0612023 



1 
(CONSOLIDADO) 

Período: Junho/2023 

Contrato: 138-2022 -SOLO CONSTRUCOES LTDA 

o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - SÃ 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

ciassiflcaçlo Otçementirla Dt Empenho Empenho Reduzido Credor Liquidado Pago Processado N Processado Tipo Empenho Empenhado 

00/01/2023 212 1035.4451.15001002 03.10.10 1.035 4.4.90,51.00 15001002 SOLO CONSTRIJCOES LTDA Globd 103.049,60 21.24505 21.245.05 0,00 62.704,04 

~c- Página: 1 de 1 05/06/2023-11:44:58 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARLA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMIUA Pffi LOCALIDADE DA NOVA POJUCA, POR SE TRATAR DE CONTRAPARTIDA DO CONVENIO N°028/2022 FIRMADO COM A SESAD/3A, 
CONF. A TOMADA DE PREÇOS N°003-2022 DO CONTRATO N°138-20V DO PROC AOM 10110.2022. 

Total de Registros: 3 
II  

767,527,32 424.900,99 424.900,99 0,00 342.626,33 Total: 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055.20 

ARIJNDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

Total GERAL: 342.626,33 

9 
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POJUCA de PREFfITURA !UNIC5PAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N°. 148/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Ba, 05 de junho de 2023. 

A 

AJUR -Assessoria Jurídica 

Exmo. Dr. Agberto Pithon - Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Justificativa de Aditivo de Prazo 

1. Dados: 

N° do contrato: 138/2022 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços/ 

de construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca no 

Município de Pojuca - Bahia. 

Contratada: Solo Construções Eireli CNPJ MF5: 18.039.459/0001-64 

Vigência Contratual: 29/06/2022 a 29/06/2023. 

Valor do Contrato: R$ 1.784.237,56 

A Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano - SEPEDUR, 
por meio do seu Secretário e seu corpo técnico, vêm solicitar de V.Sa., a formulação 
de consulta jurídica quanto ao aditivo de prazo do contrato n°. 138/2022 - 

Construção da Unidade Básica de Saúde Nova Pojuca no município de Pojuca - 
Bahia. 

O contrato foi celebrado entre o Município de Pojuca e a Contratada Solo 
Construções Eireli, como o objetivo de construir uma Unidade de Básica de Saúde 
do Bairro Nova Pojuca, a obra está em construção, porém devidos a entraves 
administrativos, bem como climáticos, o cronograma da obra foi impactando, 
necessitando dessa forma uma prorrogação de prazo de 02 (dois) meses para 

Página 1 de 2 



Yuri e ite 

1 / 

POJUCA 

 

PRfÇEZTURA NIJNLCIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

adequação do cronograma de execução da obra e a conclusão definitiva do objeto 
do instrumento contratual. 

Cumpre ressaltar que no âmbito da saúde, o regime de cooperação federativa se 
mostra indiscutivelmente como um caminho propício para alcançar resultados na 
oferta de uma saúde de qualidade, sendo importante instrumento para efetivação de 
uma política mais justa e igualitária. 

A obra supracitada depende de recursos do Governo do Estado da Bahia para 
atender o cronograma de execução, porém as analises das prestações de contas 
demandam um tempo maior para conclusão e acaba impactando a execução da 
obra. 

2. Considerando que: 

O contrato inicial firmado entre esta Prefeitura Municipal de Pojuca e a Contratada 
Solo Construções Eireli / CNPJ N° 18.039.459/0001-64{vencedora do certame 
licitatório Tomada de Preços n° 003/2022r4 do tipo menor preço global com 
empreitada por preço unitário. E que segundo a Lei 8.666/1993, permite que o 
contrato seja aditivado a fim de que o objeto seja concluído com sua devida 
funcionalidade. 

Pelos fatos acima expostos e concluindo nossa justificativa, existe a necessidade de 
uma prorrogação de 02 (dois) ímeses, como prazo razoável para conclusão da obra, 
respaldando o recurso contratual em questão, reduzindo prejuízos á administração 
municipal e população frente a um distrato contratual. 

Çê 

£ Diego Gui rães e Guimarães 
Enenheirj iscal - SEPEDUR 

Secretário de Planejamento 'stragico e Desenvolvimento Urbano 

Página 2 de 2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOLO CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 
Certidão no : 34 23/20238 

ir 

Expedição: 02/05/2023, às 11:44:45 
Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOLO CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n°  18.039.459/0001-64, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

 

 

c - dtí1 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

.11 

15 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/05/2023 11:43 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

   

   

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos anis. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

17(11 
Certidão N°: 

RAZÃO SOCIAL 

SOLO CONSTRTJCOES LT»A 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

108.635.223 -BAIXADO 18.039.459/0001-64 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Átiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Página 1 de 1 ' RelCertidaoNegativa.rpt 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOLO CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 18.039.459/0001-64 

Ressalvada a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:14:03 do dia 06/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/0812023. iii //í//Ii'/f 
Código de controle da certidão: G3C.C8P6.99B5.7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passá 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA 

PRAÇA CEL LUIZ VENTURA. 16 
CENTRO - SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000 
CNPJ: 13.831.441/0001-87 

 

 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00035212023.E 

\%.' \Vi\ \ 

NomelRazão Social: SOLO CONSTRUCOES EIRELI 

Nome Fantasia: SOLO CONSTRUCOES E SERVICOS 

Inscrição Municipal: 5401695 CPF/CNPJ: 18.039.459/0001-64 

Endereço: RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL, 96 SALA 02 

CENTRO SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TÁIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********************************************************** *********t***************************************************** 

******************************* ************ ********** 

******************************** * **************** 

Esta certidão foi emitida em 30105/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão Válida até: 29/06/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9600008500210009003985030000352202305300 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
aUtenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https:1/saosebastiaodopasse.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 0110612023 às 11:20:30 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

18.039.459/0001-64 

SOLO CONSTRUCOES LTDA 

RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL 96 SALA 02 / CENTRO / SAO 
SEBASTIAO DO PASSE / BA 143850-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30105/2023 a 28/06/2023 

/!t!(Ifift,ff Ii 1111ff! 
Certificação Número: 203ø53O02I313O28014433 

Informação obtida em 01/06/2023 11:24:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

01IÇ6/2023, 11:25 Consulta Regularidade do Empregador 

e 
.r\ 

n 

 

https:llconsulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/page&impressao.jsf 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 18.039.45910001-64 0210512013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL. 
SOLO CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
SOLO CONSTRUCOES E SERVICOS ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
18A3-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
33.17-1-01 -Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
41.20-4-00 - Construção do edifícios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
4192-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43S9-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.244-00 - Transporte escolar 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL 96 SALA 02 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICíPIO IJF 
43.850-000 CENTRO SAO SEBASTIAO DO PASSE BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TFIFFONE 
OLENGENKARIA@GMAILCOM (71) 9208-6653 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 02/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITiJAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

112 

02105/2023,11:42 about:blank / 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/05/2023 às 11:42:36 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0210512023 às 11:42:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

about:blank 

a
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 70C 
01-64 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ABERTURA 

0210512013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SOLO CONSTRUCOES LTOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
77.32-2-01 -Aluguel do máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
81.11-7-00 -Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4.00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL 96 SALA 02 

CEP BAIRROIDISTR[TO MUNICÍPIO UF 
43.850-000 CENTRO SAO SEBASTIAO DO PASSE BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
OLENGENHARIA@GMAIL.COM (71) 9208-6653 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL [ÕÃYA DA SrnJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 02/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITIJAÇÃO ESPECIAL 

212 



7' 
j' .wnto Eft3UR 

- 

Página 

CEWrIDÂO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Na 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA N° 183506/2023 

Emissão: 27/04/2023 

Validade: 31/03/ 2024 

Chave: C2WZ9 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194166, conformo os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 66 e 69 da referida Lei, que a pessoa juridica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CRE,AJBA. 

Interessado(a) 

Empresa: SOLO CONSTRUÇOES EIRELI ME 

CNPJ: 18.030.459/0001-64 

Registro: 0010128948 

Categoria: Matiz 

Capital Social: R$ 1.600000,00 

Data do Capital: 06/11/2022 

Faixa: 5 

Objetivo Social: MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS: SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: OBRAS 
PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA AGOSTINHO DO AMARAL, 96, SALA 02, CENTRO, SÃO SEBASTIÃO DO PASSE, BA, 43850000 

Tipo de Registar DEFINITIVO (EMPRESA) 

Data Inicial: 08102/2019 

Data Final: indefinido 

Registro Regional: 0001013224DDBA 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações (Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes do seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

_______ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (2/2) 

______ Autos de Infração 

Nada consta 
Responsáveis Técnicos 

Profissional: MARCOS OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

Registro: 0506268403 

CPF: 013?".'"-73 

Data Inicio: 08/02/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim do Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 01, 02, 03, 04, 06 E 08 DO 
ARTIGO lO  DA RESOLUÇÃO 218173, REFERENTES A PORTOS, AEROPORTOS, PONTES E BARRAGEM. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:/lcrea.ba.sltac.com,br/pubico/, com a chave: c2WZ9 
impresso em: 27/0412023 às 09:47:10 por adapt. Ip: 192,166,100.1 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

I'1° 183499/2023 
Emissão: 27/04/2023 
Validade: 31/03/2024 

Chave: 78ww6 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966. conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 

Profissional: MARCOS OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

Registro: 0506268403 

CPF:013.."-73 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 09/072008 

Titulo(s) - 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CML 

Atribuição: ARTIGO 7 D RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. COM  RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 01, 02, 03, 04, 06 E 08 DO ARTIGO 1° DA 
RESOLUÇÃO 216/73, REFERENTES A PORTOS, AEROPORTOS, PONTES E BARRAGEM. 

Instituição de Ensino: ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR 

Data de Formação: 14/02/2008 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

______ última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (2/2) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CONSTRUTORA NEW FLYER EIREU 

Registro: 0000 149000 

CNPJ: 06.147.972/0001-90 

Data Inicio: 3010312010 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI ME 

Registro: 0010128948 

CNPJ: 18.039459/0001-64 

Data Inicio: 08/02/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

ri 

eta- SÉPEDÜ 

A autenticidade desta Certidão pode ser veduteada em: http-J/crea-ba.sitac.combr)pubutcol, com e nave: 78.6 
Impresso em: 27/04/2023 às 09:39:26 por: adapi, Ip: 192.168.100.1 



A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hürli a-baaftac.com.brjuhtoo), com a diave: 70Mw 
Impresso em: 29)07)2022 às 10:05:14 pon , ip: 177,128,197.122 
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ART OBRA / SERVIÇO 

N° BA20220155124 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA BA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 

hflesp á Irá 

MARCOS OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0506268403 

Registro: 55749/D BA 

Empresa contratada: SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI ME Registro: 0010128948-BÁ 

2 Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE POJUCA CPF/CNPJ: 13.806.237/0001-06 
PRAçA ALMIRANTE VASCONCELOS N°: SN 

Complemento: CENTRO Bairro: CENTRO 

Cidade: Pojuca UF: BA CEP: 48120000 

Contrato: 13812022 Celebrado em: 2910612022 

Valor. R$ 1.784.237,56 Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA- NAO OPTANTE 

______ 3. Dados da Obra/Serviço 

TRAVESSA II TRAVESSA ANTONiO BATISTA N°: 5H 

Complemento:. Bairro: NOVA POJUCA 

Cidade: POJUCA UF: BA CEP: 48120000 

Data de Inicio: 30/06)2022 Previsão de término: 30/06/2023 Coordenadas Geográficas: O, O 

Finalidade: Saúde Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICÍPIO DE POJUCA CPF/CNPJ: 13.806.237/0001-06 

______ 4. Atividade Técnica 

12- Execução Quantidade Unidade 

111 - Execução do Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL . ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 384.00 m2 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #170 . SERVIÇOS AFINS 
E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 1,00 un 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #181 - REDE 
HIDRO-SANITARIA 

111 - Execução de Obra Técnica> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO 1.00 un 
DE ENERGIA ELETRICA> 9326 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM ELETRICIDADE 

III - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> OBRAS EM TERRA E 90,00 metros 
TERRAPLENAGEM> 1(124 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS 

Após e conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder e baixa desta ART 

S. Observações 

Construção de Unidade Bésica, Bairro Nova Po]uca , Município de Pojuca -b& 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5298(2004. 

MARCOS OLIVEIRA DE VASCONCELOS .Cpp: 813.235.755-73 

Local data MUNIOIPIO DE POJUCA .CNPJ: 13.806.237/0001-08 

9 Informações 

A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sito do Croa. 

_______ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

de de 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 06/07/2022 Valor pago: R$ 23394 Nosso Número: 54604209 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA DAS ENTIDADES 



Yuri i' a Leite 
Secretário de Planejamento Es atégico e Desenvolvimento Urb 
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POJUCA 

 

PREFEITURA HUIIICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizamos a empresa Solo Construções EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF no. 18.039.459/0001-02, a iniciar os serviços de 

Construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca no município de 

Pojuc - Bahia, com vaiar global do contrato em R$ 1.784.237,56 (um milhão e 

setecentos e oitenta e quatro mil e duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e 

seis centavos), de acordo com as especificações contidas no Edital da Tomada de 

Preços n° 003/2022, seus anexos, na proposta da Contratada e conforme contrato 

n°. 138/2022, a iniciar-se em 30/06/2022, com prazo para conclusão dos serviços 12 

(doze) meses, a partir da autorização dos serviços. 

Pojuca-Ba, 30 de junho de 2022. 

cy 

lUlilena de So za MgFeira . asconcelos 
Solo Conf! -o es EIRELI 

CNPJ/ 18.039.459/0001-02 
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Contrato sob regime de empreitada preço unitário que celebram 
entre si o Município de POJUCA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJIMF sob o n2, 13.806.23710001-06 com 
sede à Praça Almirante Vasconcelos, no oi, Centro, Pojuca - RÃ, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da 
RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 214.294.055-20, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SOLO 
CONSTRUÇOES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF n° 18.039.459/0001-64, com sede à Rua 
Manoel Agostinho do Amaral, n° 96, sala 02, Centro, no Município 
de São Sebastião do Passé, Estado da Bahia, através de sua Sócia 
Administradora, Sra. MILENA DE SOUZA MOREIRA 
VASCONCELOS, portadora de cédula de identidade n2  
1513492748 SSP/BA e CPF n2  043.737.805-52, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e 
às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de Construção de Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca, no Município de 
Pojuca - Báhia, de acordo com as especificações contidas nos anexos do Edital da Tomada de 
Preços n2  00312022. 

O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podêndo ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em Termo 
Aditivo. 

§ 10. O prazo para conclusão das obras é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão 
da Ordem de lnício4os Serviços. 

§ 20. O contrato poderá ter o prazo de execução prorrogado, caso se verifiquem as condições 
previstas no § 10  do art. 57 e seus incisos, bem como no § 50 do art. 79, da Lei n° 8.666193. 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em obediência 
ao cronograma dos serviços. 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 
medição de Serviços Executados. 

O valor global do Contrato é de R$ 1.784.237,5$ (um milhão setecentos e oitenta e quatro mil 
duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos), a ser pago de acordo com a Cláusula 
Quinta do presente contrato e a ser creditado em conta corrente do Banco: Banco do Brasil, Agência 
n° 1726-4, Conta Corrente n° 76803-0. 
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Parágrafo único. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes 
correrão à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: - 03.10.10 
Projeto/Atividade: 1035 
Elemento de Despesa-  44.90.51.00 
Fonte de Recurso: 0123/ 6202 

presente contrato 

erenta 
de Njula  

- SEPEDUR 

ky 

Parágrafo Único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

§ 42. Sobre os dias de eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, °prorata tempore", nos termos da alínea ad", do inciso XIV, do art. 40 da Lei n.° 
8666193. 

§ 52 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da lei., 

§ 6. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não-forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste 
de preço em Termo Aditivo. 
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Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos serviços 
executados no período, para efeito de faturamento. 

§ 1. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa a obra contratada. 

§ 2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 
que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviçós executados parcialmente. 

§ 3. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega e 5 
aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação ou não, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

São obrigações da CONTRATADA: 

6.1 A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários designados para a realização do serviço, 
uniformes, EPI's (Equipamentos de Proteção Individual), equipamentos indispensáveis à segurança 
bem como, qualquer tipo de material que se faça necessário à perfeita execução do mesmo; 

6.2 Manter em boas condições de funcionamento, durante o período de execução dos serviços, 
todos os veículos, máquinas e equipamentos utilizados; 

6.3 Substituir em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, as máquinas e equipamentos que por ventura 
apresentem qualquer tipo de defeito que impossibilite a perfeita execução dos serviços; 

6.4 Comunicar a Prefeitura Municipal de Pojuca, imediatamente, toda e qualquer situação que 
venha a interferir direta ou indiretamente na execução do serviço; 
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6.6 Efetuar sempre em dia o pagamento dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços, 
bem como os pagamentos referentes a encargos trabalhistas, fiscais e pi'evidenciários devidos, 3 
seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e outros que se façam necessários, 
devendo apresentar, quando solicitado pela administração as guias de recolhimento FGTS, INSS, 
pagamento salário; 

tu 

6.7 Fazer com que se cumpra o horário de trabalho, bem como todas as normas de segurança; 

6.8 Arcar com os ônus decorrentes de incidências dos tributos federais, estaduais e municipais, 
inclusive o 155 (Imposto Sobre Serviço), apresentando prova de quitação sempre que solicitado; 

6.9 Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros em razão de 
Co 

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, no exercício das atividadei 
inerentes a execução dos serviços; 
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- Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do Cpntrato, consideradaa 
natureza do mesmo; 
11- Designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 2 
lii — Pagâr corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado. 
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6.5 Refazer as suas expensas e sem qualquer ônus à CONTRATANTE, os serviços que não tenham 
sido executados de maneira satsfatôria; 

6.10 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas atividades; 

6.11 Depositar o material coletado em local indicado pela CONTRATANTE; 

6.12 Arcar com os custos inerentes a: combustível, revisões obrigatórias e periódicas dos veículo 
e equipamentos empregados na execução dos serviços; 

6.13 Realizar o transporte de seus funcionários sempre em veículo apropriado; 

6.14 Fornecer café-da manhã e almoço de boa qualidade aos seus funcionários; 

6.15 Havendo necessidade de interdição do local, manter sempre sinalizado e se necessário 
delimitar perímetro suficiente, para a execução de serviços de modo que não apresente qualquer 
tipo de risco que comprometa a segurança das soas; 

6.16 Possuir no quadro da empresa, até a data da contratação, um Engenheiro Civil responsável 
pelo serviço; 

6.17 Manter, durante todo o período de execução do serviço, todas as condições exigidas no 
instrumento contratual; 

6.18 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a qualquer reclamação; 

6.20 Aceitar nas mesmas, condições, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 'o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos inicialmente contratados. 

São obrigações do CONTRATANTE: 
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8.1 A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
serviço, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considerem em 
desacordo com as obrigações da contratada. 
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8.1.1 O Município de Pojuca manterá desde o inicio dos serviços de reforma até o seu recebimento 
definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais 
habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

6.1.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da execução dos serviços de reforma e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações 
da CONTRATADA. 

8.2 Fica designado para a exercer a função de fiscal/preposto do contrato, o Engenheiro do 
SEPEDIJR, Sr. DIEGO GUIMARÃES E GUIMARÃES - CRENBA n° 85632. 

8.3 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 1 
Fiscalização, permitindo o acesso as obras em execução, bem como atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas. 

8.4 Deverá a CONTRATADA manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação 
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Especificações Técnicas, orçamentos, 
cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, equipamentos aplicados nos serviços e 
obras; 
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8.5 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo CONTRATANTE. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as 
seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços apresentados pela 
Contratada no início dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra a serem 
apresentados pela CONTRATANTE no inicio dos trabalhos 
e) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de Qualidade e 
verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos ,e providêhcias necessárias ao cumprimento do 
contrato; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dps trabalhos; 
f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 
execução, bem como ás interferências e interfaces dos trabalhos da empresa vencedora com as 
atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
h) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

Praça ftjnirante Vasconcetos, sin°, Cato, Pojucalliahia—CEP; 48.120.000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - cNpJIMv 13.806.23710001-06 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 13812022 4 

oao 

,1 

4 



8.6 A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências. 

8.7 O Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) destacáveis, 
será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: 
modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações 
para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, 
ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a 
serem tomadas pela empresa contratada e Fiscalização. 

8.8 A Fiscalização deverá exigir relatórios diários de execução dos serviços (Diário de Obra), com 
páginas numeradas em 03 (três) vias, sendo 02 (duas) destacáveis, contendo o registro dé fatos 
normais do andamento dos serviços, como: entrada e saída de equipamentos, serviços em 
andamento, efetivo de péssoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para 
as atividades de suas subcontrátadas. 

8.9 As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e 
assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a 
serem tomadas. 

8.10 A CONTRATADA assegura áfiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de suas 
atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os locais. 

8.11 Reserva-se à CONTRATADA, o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar comprovado 
a incapacidade técnica da CONTRATADA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra 
empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que título § 
for, 
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a 
i) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 
j) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela 
CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela empresa 
vencedora e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência 
entre os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações 
Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos como construídos" elaborados pela CONTRATADA, registrando 
todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços 
e obras efetivamente executados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou dificulte 
a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
p) Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá 
ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos serviços e 
obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 
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9.2 Todos os materiais e equipamentos serão conforme especificação de materiais ou equivalente, 
bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços. 

9.3 Não será admitida, nos serviços, a aplicação de materiais e equipamentos diferentes dos 
especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização da CONTRATADA. 

9.4 Não será aceita sob nenhuma hipótese nos serviços a aplicação de materiais usados. 

9.5 Caso haja entendimento parcial ou incompleto por parte dos licitantes, no que diz respeito à 
forma de apresentação desta rotina e demais elementos fobiebidos, deverão ser acionados os 
técnicos indicadps pela CONTRATADA, que estarão 'à disposição dos interessados para quaisquer 
esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

9.6 Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos 
dia Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 
da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho, bem como, nos demais dispositivos de segurança. 
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8.12 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

8.13 Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

8.14 Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido. 

8.15 Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito, sobre as 
irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que couber. 

8.16 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços, a CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, devendo: 

a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em desacordo com o 
pactuado, sem prejuízo das penalidades sujeitas à que está sujeita a CONTRATADA, garantido o 
contraditório. 

8.17 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no-todo ou em parte, os serviços realizados, 
se em desacordo com a especificação do edital ou da proposta de preços da contratada. 

8.18 A CONTRATANTE se reserva o direito de verificar a autenticidade e a regularidade dos 
documentos de natureza tributária/previdenciária aprpsentadas pela CONTRATADA no processo 
licitatório ou na vigência do Contrato, por força desse, quando esses constarem de seus bancos de 
dados. 

9.1 A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas técnicas em 
vigor. Na ausênàia das normas aplicar-se-ão, nó caso de 'materiais e equipamentos, aquelas 
prescritas pelo fabricante. 
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9.6.2 Quando da execução dos serviços manter os tocais de trabalho desobstruídos e bem 
sinalizados, quando for o caso de maneira a não comprometer a segurança daquelas que ali 
trafegam. 

9.7 Decorridos 01 mês do término da obra, a fiscalização, em companhia de engenheiro 
credenciado da empreiteira, fará vistoria completa da unidade. Todos os serviços e reparos 
necessários, julgados pela fiscalização, como sendo de responsabilidade da Empreiteira, deverão, 
após o recebimento do auto de vistoria, serem completamente refeitos, às suas expensas. A 
Empreiteira, após a execução desses serviços ou reparos, comunicará pôr escrito à CONTRATADA, 
que dará a sua aprovação ou não. Sendo julgados satisfatórios, a obra será recebida 
definitivamente. 

9.7.1 Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto deste Contrato, o 
CONTRATADO deverá comunicar oficialmente ao FISCAL da Contratante, mediante 
correspondência escrita. 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações assumidas, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

9.9 Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo ao CONTRATADO, 
para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, reservado o direito de 
aplicação das penalidades cabíveis. Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, o 
CONTRATADO não poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

CMUstfl 

10.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 

10.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, desde 
que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob pena do disposto 
na Cláusula Décima Primeira. 

10.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela execução 
do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços 
executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual entre a 
CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 
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ç3e 
9.6.1 Durante a execução dos serviços as áreas devem ser mantidas limpas devendo ser retiradas 
toda e qualquer impureza e sobras de materiais: 

USUSGE€JMkRglMElRNBSMUl1T*S 

- Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de 
infringência dos preceito&legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades: 

II - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 
tenha a Contratada concorrido diretamente; 

MULTAS POR INFRAÇõEã AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS. 
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MULTAS POR INFRAÇÕES EM RELAÇÃO A PESSOAL 

IV - Comportamento inadequado dos empregados que prejudique ou dificulte a execução dos 
serviços contratados, bem como comportamento que constitua ato ilícito durante a execução dos 
serviços, devidamente comprovado por sentença judicial transitada em julgado: 0,01% do valór 
do contrato, por infração cometida; 
V - Desrespeito às normas de segurança ou medicina de trabalho aplicáveis, falta ou não 
substituição de uniforme, equipamento de segurança, utensílios de trabalho, ou sua utilização 
inadequada, quando determinada pela fiscalização: 0,01% do valor do contrato, por infração 
cometida; 

MULTAS POR INFRAÇÕES EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

VI - Execução de serviços em desconformidade com o especificado neste contrato, sem prévia 
autorização da fiscalização: 0,001% do valor do contrato, por dia, até a regularização da 
situação; 
VII - Não cumprimento ou cumprimento parcial de Ordem de Serviço: 0,001% do valor do 
contrato, por dia, até a regularização da situação; 
VIII - Não adequação, no prazo estabelecido pelo Contratante, de qualquer trabalho não 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros: 0,001% do valor do contrato, por dia, até a regularização da situação; 
IX - Para efeito de aplicação de multa, fica estabelecido: 
Xl - As multas serão calculadas tomando-se por base o valor do contrato; 
XII - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
consequentementea sua aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos que teu ato 
venha a acarretar ao Contrótante; 
XIII - As penalidades sã6independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis; 
XIV - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidaníente justificados e comprovados. O caso 
fortuito, ou de força maior, verifica-se no fàto necessário, cujosefeitos não eram possíveis evitar, 
ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

O objeto deste Contrato será recebido, em caráter proVisório, desde que executado com fiel 
observância deste Instrumento, lavrando-se o respectivo "Termo de Recebimento Provisório". 

§ 1. O "Termo de Recebimento Provisório" será lavrado após a competente vistoria, que deverá 
ser realizada pelo CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da1âta em que a 
CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão do objeto desde Contrato,-desdéque o mesmo 
tenha sido aprovado, e a respectiva medição final tenha sido igualmente aprovada. 

§ 2. Quando em desacàrdo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as normas 
técnicas aplicáveis ao objéto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado "Termo de 
Impugnação", conforme rejeição decorrente da vistoria que p6derâ s&r parcial, acima n,encionad. 

§ 3. Ocorrida a hipótese de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá corrigir as 
falhas apontadas no termo acima mencionado, dentto do prazo que lhe for fixado pelo 

III - Falta de manutenção dos veículos e equipamentos em especial quanto à manutenção 
técnica, limpeza e acessórios de segurança: multa no valor de 0.01% do valor do contrato, 
por infração cometida; 

Praça Almirante Vasconcelos, slrf, Centro, Pojuca/Babia - cE?: 48.120-000 
Tel: (M71)'3645-1147 - cNPJJMF: 13.606.237/0001-06 
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6' 
CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratuaIÓ&ando-se sem efeito a 

§ 42, Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme parágrafo acima, o 
CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 
penalidades previstas. 

§ 52. O período para observação é de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento Provisório, 3 
se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou testes. 

§ 6. Para todos os efeitos derivados deste Contrato, o recebimento definitivo será efetuado após o 
seu cumprimento integral, ajuízo do CONTRATANTE, e, mediante lavratura do competente "Termo 

o 
de Recebimento Definitivo". 

§ 79, A Inspeção Final, aprovação da totalidade da obra e a consequente emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo será efetivado no período de 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo 
de observação previsto no § 59 desta cláusula. 

§ 89. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e entrega da Certidão Negativa de Débito 
- CND especifica deste Contrato, emitida pelo INSS, e não havendo qualquer pendência a 
solucionar, será emitido o competente Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais. 

§ 1. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos 
que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. E! 

1 

- O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das 
demais cláusulas contratuais; 
II- A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 
III - A subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da CONTRATADA 
com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 
IV - Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das o 
especificações contratuais; 
V - O desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE: 

cd 
Praça Ah*ante Vasconcelos, sftt, Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 
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comunicação da conclusão. 

§ 92, O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos em lei. 

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos 
em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

§22. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou ocorrerem 
modificações nas alíquotas atuais, de forma a, corpprovadamente, majorar ou diminuir o ónus dos 
contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, 
compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 

O CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer 
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VI — O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela CONT &TADA, 
anotadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 
VII - A decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execução 
contratual; 
VIII - A dissolução da CONTRATADA; 
IX - A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a 
juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 

§ 1. A rescisão contratual poderá ser: 

- Administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
II - Judicial, nos termos da legislação em vigor; 
III — Amigável, por acordo entre as partes. 

§ 2% Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições do art. 80 
da Lei n.° 8.666/93. 

§ 3. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto contratual 
por execução direta ou indireta 

§ 42•  O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse 
imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de todos 
os materiais existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, historiando as razões da 
rescisão. 

§ 59 A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 
CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do 
CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias. 

§ 6. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para apresentação 
de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 

§ 72, Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do acerto 
1 de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo Inteiramente livre e desimpedido. 

§ 82. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de 
defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, da Lei n°8.666/93. 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em 
garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE. 

1% Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos. 
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela. 

2% O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos 
jassegurados à contratada. 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojucaieahia — CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - cNPJJMF: 13.60623710001-06
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Testemunha 01: 

Nome: 

Testemunha 02: 

Nome: 
R.G.:} 1 
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§ 32. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e a 
Proposta Comercial da CONTRATADA. 

jQDEjM»sEXTÂ$YAStaMIJNIcA?OES~. ;tct 

As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através 
de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos 
a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário. 

ULDECIMAEIMDØFGB 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Pojuca, Estado da Bahia, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pojuca, 29 de junho de 2022. 
CARLOS EDUARDO p 

RASTOS / tWL214a4os3 
LErTE2142940S5 

Carlos Eduardo Bastos Leite Milena de Souza Moreira Vasconcelos 
P/ MUNICÍPIO DE POJUCA P/ SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI 
Contratante Contratada 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
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MANIFESTO DE 
ASSINATURAS 

Código de validação: LQSKU-2UA6P-3L6LT-TSZ4C 

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil. 

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

milena de souza moreira vasconcelos (CPF 043.737.805-52) 

Para verificar as assinaturas, acesso o link direto de validação deste documento: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.brlvalidate/LQSKU-2UA6P-3L6LT-TSZ4C  

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 
o código de validação: 

https:/fassinador.registrodeimoveis.org  .br/v41idat0 



SOLO CONSTRUQES EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÔdU E SERVIÇOS 

CNPJZ 10.Q50.4aW0001-6'l 4. E21 10Ø.S3&.723 Mw 4. M.: 04.010-95 
Rua Mancou AgoMinho do Amoral. N°08, Sala 02, Centro 

SIlo SoDastI0 Co PasnóiSo - CEP 43.050.000 
a-fiou: 2Qjagntrucoac7a49mauI coro Tei4lone: (71) 00180,0345 

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PoJucA/DAHIA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCWBAHIA. 

DATA: 17/06/2022 

BDI: 24,90% 
E. SOCIAIS: II = 1O5,94%/ M = 64,09% 

6,00 89 346,84 aS 85,36 8$ 433,20 8$ 2,599,20 0146% 1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M' 

ENTRADA.DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 35 
S

INAPI MM2 E DISJUNTOR DIU SOA (NÃO INCLUSO 9 POSTE DE CONCRETO). Ap_07/2020 
8$ 2.221,63 UN 8$ 553,18 R$ 2.774,81 8$ 101512 1,00 1.2 2.774M1 0,156% 

ORS
E LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA NO PASSEIO EM 1 1/2', COM FORNECIMENTO DO MATERIAL 

INCLUSIVE HIDRÔMETRO DE 20M3/I-I E CAIXA DE PROTEÇÃO C/TAMPÁ DE CONCRETO 
aS 1.614,81 1,00 R$, 402,08 UN 8$ 2.016,89 a$ 6090 1,3 2.016,89 0,113% 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT/WC CIa VAS0/1 LAV/1 MIC/4 CHUV LARG =2,20M 

COMPR=6,20M ALT=2,SOM CHAPA ACO NERV TRAPEZ FORROC/ ISOL TERMO-ACUST 

SINAPI CHASSIS I1EFORC PISO COMPENS NAVAL INCL INST ELETR/HIDRO-SANIT EXCL 

TRANSP/CARGA/OESCARGA 

1.4 73847/002 aS 895,29 8$ 222,92 8$ 1.118,21 8$ 13.418,52 MES 12,00 0,752% 

SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF  05/2018 Mt  8$ 143,00 8$ 35,60 a$ 178,60 8$ 46.436,00 260,00 1.5- 98458 2603% 
&JísJL, t ç• SSs& ti *!' 'lLlLLfl. 

¶ 

0,210% 

0,463% 

SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF.,Ç5/2018 Ma 1.189,00 85 2,53 8$ 0,62 aS 345 8$ 3.745,35 98524 2.1 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE lA CATEGORIA COM 

SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 3,18M31.  AF07/2020 
600,00 8$ 11,03 8$ 2,74 8$ 13,77 R$ 8.262,00 2.2 101125 

TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO. BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, 
SINAPI OMT 0,5 A 1,0 KM 

72900 600,00 8$ 6,12 8$ 1,52 8$ 7,64 8$ 4384,00 M 2.3 0,257% 

wstr-• 

8$ 109,94 aS 551,48 8$ 49.633,20 
SINAPI ESTACA RAIZ, DIÂMETRO DE 40CM, SEM PRESENÇA.DE  ROCHA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO). AF_03/2020J' 
100931 AS 441,54 M 90,00 3.1.1 2,782% 

M' 147,60 R$ 416,28 R$ 103;65 R$ 519,93 8$ 73843/001 SINAPI MURO DE ARRIMO DE CONCRETO CICLOPICO COM 30% DE PEDRA DE MAO 3.1.2 76.741,66 4,301% 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 r4 (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 
1.5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA, 
Af_02/2021 

3.1.3 8$ 1,45 M' R$ 7,30 8$ SINAPI 102320 24,60 8$ 5,85 0,010% 179,58 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 
SÉNAPI 0,8 M'/ POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M, COM AREIA 

PARA ATERRO. AFfiS/2016 - - 

M3 1.173,00 8$ 66,53 8$ 16,56 8$ 83,09 8$ 94330 3.1.4 97.464,37 5,463% 

fKG 1 443,70 

siffio 
8$ [7,42 R$ 4,33 8$ 21,75 8$ 9.6 

SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017 
96545 3,2.1 

Confere com onginal - "ir
, . MundpaldePojuca 

Gerente de Planejamento- SEP€DUR 



en  

W~17a1 de ÍUCa Confere com original Gerata aoejarnento SEPEDUR 
3  mo 

SOLO CONSTRUÇS EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕy'E SERVIÇOS 

CNrJ, 1DO440!00D101 -tu.: 100.035.223 ME I..M.t 54.016-05 - 
Rua Mnnõal Àgoiitlnho do Amara), N° 00, Sola 02, Centro 

Sflo Sobastigo do Pazsarna - CEP 43050-000 
E-moi!: 2010gtpns!rucoQa?rnmahI.coru Tolalona: ç71) 001 0043a45 

TOMADA DE PREÇOS N9  003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAI-IlA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAODE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA/BAFIIA. 

DATA: 17/06/2022 

BOI: 24,90% 

E. SOCIAIS: H = 105,94%1 M a  64,09% 

- - '?..L-.......--. •.?'  
sA 

'ir :;:.:"'.': 1....... - .)Iq7;'.;. •i 
jffli ' - Jit1)'I'4I 1 ' i) 1..iRIFl III bI%I\ IIj,lia,4 

3.2.2 95544 SINAPI ARMAÇÃO BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO C50 DE 6,3 MM KG 77,50 R$ 16,12 AS :: 
MONTAGEM. AP 0512017 

3.2.3 96545
SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM R$ 14,90 R$ - 18,61 AS - 9.479,93 0,531% 

MONTAGEM.AF 0612017 em 

5.2.4 95546 SINAPIARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA  BALORAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - KG 629,60 R$ 13,25 AS 3,29 AS - 16,54 ii$ 10.413,58 0,584% 
MONTAGEM. AF-05 2017 

3.2.5 96547
SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12$ MM - KG 35,40 R$ 11,17 AS 2,78 AS - 13,95; R$ - 493,83 0,028% 

MONTAGEM. AF0512017 

95531 SINAPI 
FABRICAÇÃO,TAGEMESEt FORMA RA BLOCO DE COROAMENTO, EM M' 575,10 AS 127.17 R$ 31,65 R$ 158,83 AS 91.343,13 5,119% 
MADEIRA SERRADA, E-25 MM 2 UTILIZA a ES, AF 0612017 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK3O MPA, COM USO DE 

96557 SINAPI BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF..06/2017
M'

,
3500 R$ 49708 

,
At 123,77 AS 620,85 AS 21 .729,75 1,218% 

ftti 
- ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
3.3.1 92775 SINAPI EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 204,10 AS 17,53 AS 4,36 AS 21,89 L1 -!-tkLI 0,250% 

AFI2/2015 - 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO - 

313.2 92778 SINAPI EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 1(6 '419.00 R$ 13,18 AS 3,28 14$ 16,46 AS 6.896,74 0,387% 
MONTAGEM. AF  12/2015 - 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

3.3.3 92779 SINAPI EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM KG 577,50 R$ 11,03 AS 13,77 R$ 7.952,17 0,446% 
- MONTAGEM. AF 12 2015 - 

3.3.4 95531 SINAPI Ç NTAGEMED M FORMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM M' 167,3Ô AS 127,17 R$ 31,65 R$ 158,83 R$ 26.572,25 1,489% 
MADE 

 - CONCRETAGEM DEPILARES, FCK e 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO - 
3.3.5 92720 SINAPI MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M' 7,90 AS . 475,89 R$ 118,49 R$ - 594,38 AS 4.695,60 0,263% 

ACABAMENTO. AF12/2015 - - - 
tr naniMw4rtftTa aZr - 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA  
3.4.1 9N SINAPI EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. KG 198,80 145 15,37 R$ 3,82 AS 19,19 AS 3.814,97 0,214% 

AF_12/2015 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 

3.4.2 92785 SINAPI EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. KG- 42,40 - AS 3,61 AS 13,14 14$ 769,1.3 0,043% 
AF12 2015 - 1 

C) 
O 
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TOMADA DE PREÇOS N2 00312022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÜDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, No 

MUNICÍPIO DE POJUCWBAHIA. 

DATA: 17/06/2022 

BOI: 24,90% 
E. SOCIAISt H 10594% / M a 64,09% 

— fl — à aiu$A' .eb&,. M V,. 4 b.uË# - J j-' 4. .a ç •-i a l :' 1 ,a-a - - - - 1 
' : :.• ... '! i iii- i»f .' . . •..:. .''I::it;: 11. :I'lu IdJï- 

-- 

I

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
3flk:r.1Ill• EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8,0 MM MONTAGEM. .ttj!jI ILI iItAiËIIi! !IJ 0,052% 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
n1:Ys1I*WrJU EÔIFICAÇÂO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MM . MONTAGEM. iiLI.SI.tflL! 0,060% 

AF_12/2015  

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERAMICA, 
1019btSiIMij• 3,937% 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF1112020 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MM, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES 
9 2 7 

4

j EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M2 - 41,9 . F5' 1,937% 

ILU
1 LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 1! 11111 II 11 

- ' , si, Ç 11'tllltlil ? .L jjLIJtI 
SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CASO DE 6,3 MM- KG *ÍSU ,ig [; WLI. 0,072% 

MONTAGEM. AUS/2017 

96545 SINAPIARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA  BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - KG 286,50 R$ 14,901 R$ 3,716SI:I16:1 k 1I71 0,299% 
MONTAGEM. AF 0612017 

96546
SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM- KG

ISIL 185,241 0,010% 

O9I6531
SINAPIFABRICAÇÃO, MONTAGEM E 0ESMONTAGEM DE FÔRMA PARA  BLOCO DE COROAMENTO, EM M. L1.t!&1 0,312% 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE 4' 96551 SINAPI . 4:70: R$ 123,77 . 620,25 p0:. 0404? 
BOMBA LANÇAMENTO ADENSAMENTOE ACABAMENTO. AF_06/2017 J 

-'' 'l ma : 

I

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM - 
LfleIT1J• (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OUIGUAL A 6M1 SEM VÃOS E M1 1.740,00 IjItJ R$ 10,98 as 55,10 R$ 95874,00 5,3739 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AP_06/2014 - - 
54..;Y -: _____ 

-.-,' ' ' 1cs jgg ''.frpfr,' ' . tOtALM$Itti  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
5.1.1 87904 SINAPI DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. M2 467,50 R$ 8,28 R$ 2,06 R$ 10,34 R$. 4.83,95 0,271% 

- AF_06/2014 

o 
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TOMADA DE PREÇOS NA 003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/OAHIA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA/BAHIA. 

DATA: 17/06/2022 
BDI: 24,90% 

E. SOCIAIS: 1$ 105,94%/M a 64,09% 

.............-.'.';:.:;;. ....:.t';'-'_.:''.,.i '-'.''-.\ ........ 
R - Al 1 s. 

 r' Isi {1J, j 'ii'it - II 'ti I 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
SINAPI BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE M2 467,50 8$ 51,49 8$ 12,82 . R$ 30,054,92 1,685% 

VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF05/2014 

5.1.3 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. Af_06/2014 M. 467,50 8$ 13,69 R$ 3,40 8$ 17,09 8$ 7.989,57 0,448% 

88489
SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXACRfIJCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M2 467,50 8$ .. 12,55 8$ 3,12 8$ 15,67 AS .. .7.325,72 0,411% 

AF 0512014 
 1341 SINAPI CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO, TEXTURIZADO DE 1,25 X 3,08 M, E "0,8 MM M1 11,70 8$ 38,57 8$ 9,60 8$ 48,17 fl 1*!jJ 01321% 

1: r nst 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

115.2.1 87904 SINAPI DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. M2 814,00 8$ 8,28 8$ 2,05 R$ 10,34 8$ 8.416,76 0,472% 
AF06J2014 
EMBOÇO .00 MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

5.2.2 87775 SINAPI BETONEIRA 400 1., APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE IA' 814,00 8$ 51,49 R$ 12,82 R$ 64,31 8$ 52.348,34 2,934% 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_05/2014 

5.2.3 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 1.155,90 R$ 13,69 8$ 3,40 as 17,09 8$ 19.754,33 1,107% 

5.2.4 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. •M' 1.155,90 R$ 12,55 F($ 3,12 R$ 15,67 8$ 18.112,95 1,015% 

5.2.5 87260
SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 M' 11340 8$ 11033 R$ 2747 85 13780 R$ 1562652 0876% 

IA CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 '. ÃF_0612014 ' ' ' . 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
5.2.6 87271 SINAPI DIMENSÕES 253<35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 Ml A MEIA AI:TURA M' 43,30 8$ 59,02 8$ 14,69 R$ 73,71 Li II1!IjI 0,179% 

DAS PAREDES. AFOS/2014 

5.2.7 87253 SINAPI REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS ÁREA MAIOR QUE TIPO ;cto DE DIMENSÕES 60X60 M2 224,40 8$ 126,50 8$ 31,49 8$ 157,99 R$ ' ' 35.452.95 1,987% 
CMAPUCADA EM AMBIENTES DEaurt . 

5.3.1 88488
SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACR ICA EM TETO, DUAS DEMXOS. lvi' 349,25 8$ 14,30 L Mi 8$ 17,86 8$ 6.237,60 0,350% 

5.3.2 88496. SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 fl 349,25 8$ 24,89 R$ 6,19 R$ 31,08 8$ 10.854,69 0,608% 

0 

-J 

i's 



Confere 
 corri origina, 

-tçef 
GerIÁLP 

SOLO CONSTRUÇflS EIRELI 
SOLO CONSTRUÇO&ÍE SERVIÇOS 

 

 

CUPJi 10,050.4a010001-24 '-4rE.l-100.655.fl3 ME L-M. 04.010-0 
nua  Man~ AgontI,ho do Arnnrol, NÓ OS, Sala 02, Centro 

$flo Snbostto do PQSOÕJBQ - CEP 43.600-000 
S.mlI: flfljaoflKt3ot3CW7iq2fflfla1LgQm Telolone: (71) 08160.0340 

  

TOMADA DE PREÇOS N* 003/202Z 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 

MUNICÚ'IO DE POJUCA/BÂHIA, 

DATA: 17/06/2022 

BDI: 24,90% 
E. SOCIAIS: H = 105,94% / M = 64,09% 

r-. 

-J 

3Y' t: ",7j:• :Yl' 

tÀvi Ir 4' 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE Ali 2 Áaun PARA TELHA 

5.3.3 92543 SINAPI ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁUCA, PL4STICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO M2 349,25 R$ 24,37 8$ 6,06 R$ 30,43 8$ 10.627,67 0,596% 
TRANSPORTE VERTICAL AP_07/2019 
TELI-IAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

5.3.4 94207 SINAPI LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10', COM Ali 2 M' 349,25 aS 47,56 aS 11,84 R$ 59,40 aS 20.745,45 1,163% 
ÁGUAS INCLUSO 1 MENTO. APO7/2019. . 

em DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF 0612018 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA /MEMBRANA ACIICA4 M2 . 384,18 aS 43,45 8$ . 10,81 uai_i R$ 20,845,60 1,168% 
-

- rr( -
220 ,2À L, c&cï - 'LJLY_ 'ta 

6í.1 ;fLP SINAPI CONTRAPISO COM ARGAMASSA 
07

AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, M. 506,17 8$ 28,67 R$ 3580 R$ 18.120,88 1,016% 
ESPESSURA SCM.AF  

6.1,2.' 100575 SINAPI REGUI.ARIZAÇODESUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF1I 2019 M2 1.20504 8$ 0,11 R$ 0,02 R$ 013 8$ 156,65 0,009% 

6.1.3 72183 SINAPIPISO EM CONCRETO  20MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, COM ARMACAO EM TELA M' 290,00 8$ 101,99 8$ 25,39 8$ 127,38 8$ 36,940,20 2,070% 
SOLDADA 

6.1.4 98682 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO i:3 (CIMENTO EAREIA),ACABAMENTO 8 STICO, ESPESSURA 3,0 CM, M2 290,00 8$ 38,45 aS 9,57 a$ 48,02 8$ . 13.925,80 0,780% 
PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA, AF 09 2020 

6.1,5 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM ISVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE M2 337,60 8$ 56,77 R$ 14,13 8$ 70190 8$ 23.935,84 1,342% 
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 

6.1.6 74236/001 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS fl 361,27 R$ 14,39 8$ 3,58 8$ 1797 8$ 6.492,02 0364% 

6.1.7 87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES M2 26 62 R 1036, $ 51,98 8$ 8 138.1,62 0,077%  
BSX3SCM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QIJEIOM2.ÀF_06/2014 . ,58 8$ 41, ,. .  

6.1.8 87263 SINAPI REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 50X60 Ma 384,18 R$ 126,50 R$ 31,49 8$ 157,99 8$ 60.696,59 3,402% 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 1OM.AF...O6/2014  

5.1.9 87260 SINAPI ?T T
PISO TIPO DE DIMENSÕES 45X45 M. 46,26 8$ 110,33 ftS 27,47 8$ ' 137,80 8$ 6.374,62 0,357% 

CM APLICADA EM1  

6.1.10 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE LARGURA 1SCM ESPESSURA 2.O CM. AF 092020 fl 23,40 8$ 61,59 R$ 76,92 8$ 1.799,92 0,101% 
6.1.11 98688 SINAPI RODAPÉ EM POUESTIRENO ALTURA 5CM. AF_09 2020 M 358,24 R$ 65,25 8$ 16,24 8$ 81,49 R$ 29.19291 1,636% 

SINAPI MEIO-FIO GRANITICO 100 X 50 X 15CM, SOBRE BASE 
o= COM ARGAMASSA TRACO1SCIMENTOEAREIA).

L!SIWLLI DE CONCRETO SIMPLES E REJIJNTADO M 495.00 R$ 7,90 8$ 39,64 8$ ' 19.621,80 1,100%

=M ffimemáffiv~Mã 

j 



g 

o 

-
IJijC, L' ''' "' 'iM' o w54jq 'n JC TT

&12J 4sLIt Ï2»f} ;t àtiFt1 
7.1 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO PARA AMBIENTES C0MERQAIS.AF 05 2017_P fl 384,18 AS 3325 R$ 8,27 R$ 41,52 AS 15.951 15 0,894% 

Yyj' j( X1!fl'r 
' ctic , çytt ;,nf r 1 Yj 

KIT DEPORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, -. 

84.1 100689 SINAPI ESPESSURA 
FHADURA 

DE # ITENS 
 EXELUÇÃO : R BDASI MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

 FORNECIMENTO EÇÃO UN 13,00 AS £ 5015,58 R$ 252,87 R$ 1.268,4 R$ 16.489,85 0,924% 
BATENTE,
AF 12/2019 . 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

8d2 90844 SINAPI UN 11,00 R$ 1.040,16 R$ 258,99 AS 1.299,15 R$ 14.290,65 0.801% 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECÀMENTO E )NSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

8.3 73910/008 SINAPI APORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA 
DUELA 2A,

PARA PINTURA, 120X210X3,SCM, 2 FOLHAS, INCLUSO UN 2,00 11$ 781,06 R$ 194,48 aS 975,54 AS 1.951,08 0,109% 
ALIZAR   

8.1.4 102185 SINAPI PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 Cm, UN 1,00 R$ 3.782,72 LPL!ij R$ 4.724,61 R$ 4.724,61 0,265% 
ESPESSURA DD IOMM, INCLUSIVE ACESSóRIOS. AF 0112021 
ALAMBItADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

8.1.5 102363 SINAPI GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2' TRAVESSAS .E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 M2 19'19 as 18187' AS 45'28 aS 227' $ 4-15 R 35900' 0244' 
X), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA SXSCM (EXCETO  
MURETA), Af_03/2021 

8.1.6 99862
SINAPI GRADIL EM AWMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR TUBOS DE ". M' 28,42 R$ 602,38 R$ 149,99 R5 752,37 R$ 21,382,35 1,198% 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA  
81.1 94559 SINAPI ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. M' 23,04 R$ 726,82 R$ 180,97 as 907,79 R$ 20.915,48 1,172% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12120í9 

8.2,2 91341
SINAPIPORTA EM ALUMíNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA  COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS Mx 4,44 8$ 491,36 as • 122,34 A$ 613,70 R$ 2.724,82 0,153% 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212019 

8.2.3 11944 CaSE JANELA EM ALUMÍNIO, COR N/P/8, MOLDURA-VIDRO, TIPO GUILHOTINA, EXCLUSIVE VIDRO M. 3100 R$ 394,78 R$ 98,30 A$ 493,08 R$ 1.479,24 0,083% 

8.2.4 94579 SINAPI
C0 COM01'AM E JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 4 FOLHAS, PARAFUSO, VDAÇÃO COM 11,70 R$ 233,24 R$ 58,07 R$ 291,31 R$ 3.408,32 0,191% 

ESPUMA EXPANSIVA PU, OS,P  

8.2.5 102162 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVÇ M2 26,04 R$ ' 294,33 as 73,28 as $67,61 R$ . 9.572,56 , 0,537% 
FIXADOCOM BAGUETE.AP01/2021_P;tnLor E

M. W91 
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TOMADA DE PREÇOS NO 003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARAEXECUÇÁO DOSSERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE No BAIRRO NOVA POJUCA, No 

MUNIC(PIO DE POSUCPJGAI-IIA. 

DATA: 17/06/2022 

BDI: 24,90% 
E. SOCIAIS: II o  105,94% 1 M = 64,09% 
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9.1 9924 ORSE BUCHA COM ARRUELA EM LIGA ESPECIAL ZAMAK P/ELETRODUTO 20MM, D3/4' UN 4,00 8$ 0,94 8$ 0,23 J$ 1,17 8$ 4,68 0,000% 
9.2 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, UN 100,00 R$ 8,90 8$ 2,21 8$ 11,11 R$ 1.111,00 0,062% 
9.3 4037 ORSE CAIXADEPASSAGEM EMALUMÍNIO4X2"-FORNECIMENTO UN 1,00 R$ 7,42 R$ 1,84 riS 9,26 R$ 9,26 0,001% 
9.4 1876 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 211, PARA ELETRODUTO UN 1,00 R$ 6,06 R$ 1,50 riS 7,56 R$ 7,56 0,000% 
9.5 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 0,6/1,0 1W, PARA gaCUITOS M 2.602,21 R$ 4,99 11$ . 1,24 8$- 6,23 R$ 16.211,76 0,909% 

9.6 1;: 91929 SINAPI TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. :AMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 2015 M 149,69 R$ 7,01 8$ 1,74 8$ 8,75 R$ 1.309,78 0,073% 

9.7 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO, 10 MM2, 
II

0,6/1,0 XV, PARA CIRCUITOS M 101,20 R$ 14,91 R$ 3,71 R$ 18,62 a$ 1.996,06 0,112% 

98 984 2 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA M 1370 R 70 R 639 9
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 $ 25 , $ , R$ 32,09 R$ 439,63 0,025% 

99 2 8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, PARA REDE ENTERRADA M 5480 8 93 ri 12 9 98 SINAPI DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 • AS 4 $ ,18 85 61,11 85 3.348,82 0,188% 

9,10 97887 SINAPI CAIXA ENTERRADA- ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
MACIÇOS FUNDO COM BRITA DIMENSÕES INTERNAS: O4XO 4X04M AF 12/2020 CERMICOS UN 1,00 85 247,87 R$ 62,71 R$ 309,58 a$ 309,58 0,017% 

9.11 6410 ORSE TAMPA DE CONCRETO PARA CAIXAS DE PASSAGEM 0,40X0,40MXO,07M 11H 1,00 R$ 26,60 R$ 6,62 8$ 33,22 8$ 33,22 0,002% 
9.12 670 ORSE CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE, PADRÃO TELEBRAS, 40X40XI2CM, EM CHAPA AÇO UN 1,00 AS 160,46 8$ 39,95 M 200,41 R$ 200,41 0,011% GALV. -FORNECIMENTO 

9.13 20253 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM METALICA, DE SOBREPOR, COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSDES 35 X 11H 1,00 R$ . 87,50 8$ 21,78 85 109,28 8$ 109,22 0,006% 

9.14 - 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF12/2015 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 11H 73,00 R$ 21,89 R$ 5,45 R$ 27,34 R$ 1995,82 0,112% 

9,15 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MóDULOS), EINSTALAÇÃO.AF12/2015 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 11,00 R$ 35,03 R$ 8,12 a$ 43,75 R$ 481,25 0,027% FORNECIMENTO

9.16 - 92009 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 14,00 8$ 38,19 8$ 9,50 8$ 47,69 R$ 667,66 0,037% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF1212015 

9.17 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN - 12,00 8$ 20,77 R$ 5,17 riS 25,94 as 311.28 - 0,017% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 

9.18 INTERRUPTOR SIMPLES (2 91959 SINAPI INCLUINDO SUPOR E PLACA - UN2_11 4.00 R$ 32:84 8$ 847 R$ 41,01 riS 574,14 0,032% 

SOLO CONSTRUÇS EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕ&ÇE SERVIÇOS 

ONPJ 18.0307450/0001'64' 1, E.: 100.930.223 MO l.M1 5E01e-05 
Rue Manoni Agostinho do AnuireI. N øa. Si,ta 02, Centro 

San Sebastiao do Pane/Se - CEP 43,050-000 
E-mail, gtoponsirunøne7capmaut,con teletope: (71) 081130.0345 

 

  

  

TOMADA DE PREÇOS N2 003/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESADE ENGENHARIA PARA EXECuÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA/BAMIA. 

DATA: 7/0612022 

801:24,90% 

E. SOCIAIS: II = 105,94%1 M a  64,09% 
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9.19 91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MóDULOS), 10A125(IV, 
LAÇÂ01

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN
3,00 AS 44,89 R$ 11,17 R$ 56,06 AS 168,18 0,009% FORNECIMENTO E 

9.20 93553 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA . FORNECIMENTO E UN
12,00 lIS 10,69 R$ 2,66 AS 1Í,35 AS 160,20 0,009% 

9.21. 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.AF 1012020. UN 2,00 lIS 1142 R$ 2,79 aS 14,01 AS 28,02 0,002%. 

9.22 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE IDA' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN
17,00 aS 52,93 R$ 13,17 AS 65,10 AS 1.123,70 0,053% 

9.23 93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN
3,00 aS 58,57 R$ 14,53 AS 73,15 AS 219,45 0,012% AF 10 020 

9.26 76 CASE DISJUNTOR BIPOLAADR2SA-DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL TIPO AC, 30MA, REF.SSMI UN
6,00 AS 159,21 AS 39,64 AS 198,85 AS 1.193,10 0,067% 312-OMB, SIEMENS OU SIMILAR 

9.25 93673 SINAPI [)[SJUNTOR TRIPOI.AR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN
1,00 A$ 88,10 21,93 AS 110,03 AS 110,03 0,006% 

9.26 101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E UN
3,00 AS 392,48 AS 97,72 AS 490,20 AS 1.470,50 0,082% INSTALAÇÃO. A~_1012020 

927 1 4 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/41, PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
R 758 R 128 6 R 9 83

SINAPI INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 2/2015 M 567,89 $ , $ , aS 9,4 $ 5.372,23 0,301% 

928 91856 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (11, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, M
1,20 ° 1034 A 57 91 A 0001% INSTALADO EM PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 , $ 2 , as 12 . $ 13,4 9 

9.29 97668 SINAPI ° 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2'), PARA REDE ENTERRADA DE

A 10 ,89 M 67,98 ,, .89 A,. 2,71 A,. 13,60 A,. 924,52 0,052% 

930 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,,12/2015 M 2,00 R$ 9,48 R$ 2,36 R$ 11,84 R$ 23,58 0,001% 

931 93009 SINAPIELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL PVC, D4 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE
1 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 20_12/2021 M 4.00 w .53 Rè 5,11 R$ 25,64 R, 102,56 0,006% 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR ABERTA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 32/40W OU TUBO .LED 2 - 
9.32 12022 ORSE 18/20 W (TECNOLUX REF.FIE-8157/232 OU SIMILAR), COMPLETA, COM LAMPADA TUBO LED - UN 100,00 R$ 291,21 AS 72,51 AS 963,72 R$ 36.372,00 2,039% 

REVOa 

933 613 CASE PROJETOR RETANGULAR (TECNOLUX - REF. LÂMPADA VAPOR DEMERCÕRIODE2SOW 8W - 90 OU SIMILAR), INCLUSIVE REATOR E UN
1.00 AS 556,34 R$ 138,52 AS 694,86 R$ 694,86 0,039% 

9.34 39809 - SINAPI CAIXA PAR  A MEDIDOR UFASICO, EM OUCAA;ON&T0 1 TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 UN AS 146,51 A$ . 36.48 R$ .182,99 R$ - 182,99 0,010% 
o 

te 
SOLO CONSTRU9fS EIRELI 

SOLO CONSTRUÇÕJILJE SERVIÇOS 
CNFJ: 1s.03fl00!U00to4 t; E.: 100.035.223 ME 1. M.r04.Q'rn:oa - 

flu&i Manoal Agoattnho do Amoral, N°00, Sala 021  Ganira 
So Sobastiflo do Pozoóisa - CP 43.060.000 

E.mnallt .nIncnnLrt.c0cs70)çmoII.00n1 Telefono (71) 991 0"345 

 

  

  

TOMADA DE PREÇOS NO 003/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAUIA 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POUCA, NO 
MUNICÍPIO DE POIUCA/BAI-IIA. 

DATA: 17/06/2022 

BOI: 24,90% 
E. SOCIAIS: H a 105,94% / M = 64,09% 
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9.35 558 ORSE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR, EM RESINA TERMOPLÁSTICA, PARA AT9 24 UN
1,00 R-" 14543 Rà 3621 R 8164 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DJN, TIGRE OU SIMILAR ' ' ' ' R$ 181 ,64 0,010 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA 
9.36 93137 SINAPI ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E UN 14,00 R$ 149,19 P5 37,29 R$ 187,08 R$ 2.619,12 0,147% 

LÂMPADA). AFO1/2016 

937 12233 ORSE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 70 DISILINTORES, COM
BARRAMENTO, PADRÃO WN, EXCLUSIVE DISJUNTORES UN 1,00 R$ 1.143,71 1$ 284,78 R$ 1.428,49 R$ 1,428,49 0,020% 

10.1 394357 SINAPI '' ODE AR-CONDICIONADO UN 60,00 8$ aS 1,34 R$ 6,74 R$ 404,40 0,023% 

10.2 89865
SINAPI FORNECI?4ENTOEF45T,A[AÇÃO.AF12/2014 •.

• ODE AR-CONDICIONADO LJN 60,00 aS 4,55 R$ 1,13 R$ 5,58 R$ 340,80 0,019% 

10,3 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 89868 SINAPI 
P1 FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AF 12/2014 UN 30,00 R$ 3,41 8$ 0,84 R$ 4,25 8$ 127,50 0,007% 

104 89869 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - UN
Rt FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF2/2014 - 30,00 ,, 7,32 , 1,82 R$ 9.14 P5 274,20 0,015% 

105 89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO
M 14000 R& 1206 D 300 1506 R - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFI2/2014 ' 7 ' 8$ , $ . 21 08,40 0,118% 

TUBO EM COBRE FLEX(VEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
10.6 97333 SINAPI ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL FORNECIMENTO E M 420,00 8$ 66,34 R$ 16,51 8$ 32,85 R$ 34791,00 1,950% 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - 
10.7 103248 SINAPI AR R? kODO LITON/O,HI.WALL (PAREDE), 12000 BTIJS/I4, CICLO FRIO - UN

16,00 1$ 1.752,85 8$ 436,46 8$ 2.189,33 8$ 35.029,i8 1,963% 
ti 

11.1

-----.- 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS - . 
-

97902
SINAPI MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 UN 9,00 8$ 545,81 R$ 135,90 P5 681,71 R$ 6.135,39 0,344% 

11.2 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM UN 
RAMAL DE DFÇrARc3A OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF1212014 9,0O 8$ 31,89 a $ 7,94 8$ 39,83 5 358,47 0,020% - 

113 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 ?( 185 XIS MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM UN
3,00 R - - RAMAL DE DESCARGA OUEM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AP_12/2014 . - $ 70,40 R $ 17,52 R$. 87,92 8$ , 263,76 0,015% 

SOLO CONSTRUES EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕtí E SERVIÇOS 

CNP4Ç1a,Q3ete,dQO1..a i. .iiótes.e ME t M.: 04.910-05 
RUO Manoel Agobtinho do An.arol. N DO. Som 02, Centro 

Soa SebastIao do Poast/Se - CQP 43.00-.000 
E-mali: I,ot000nstrttcoaafl(inistI.co,n TomuIono (71) 0D1150.045 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N' 003/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 
MUNICÍPIO DE POJIJCA/BAHIA, 

DATA: 17(06/2022 
BOI: 24,90% 

E. SOCIAIS: H 105,94%/ M =6 ,0995  
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11,4 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FIEXÍVELEMPVC1 X1.1/2 .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,00 R$ 9,47 R$ 2,35 AS 11,82 R$ 11,82 0,001% 

11.5 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL. DE 0W 4,00 AS 10,39 AS 2,58 AS 12,97 R$ 51,88 0,003% 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 0W 40 MM, JUNTA  

114 89728 SINAPI SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO UN 19,00 R$ 9,60 R$ 2,39 R$ , 11,99 R$ 227,81 0,013% 
SANITÁRIO. AF  12/2014  
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM, JUNTA 

11.7 8é548 SINAPI ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAl. DE ESGOTO UN 8,00 R$ 34,87 - R$ 8,68 R$ 43,55 R$ 348,40 0,020% 
SANITÁRIO. AFI2/2014 
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, JUNTA ElÁSTICA, 

11.8 8735 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 2,00 R$ 17,57 R$ 4,37 AS 21,94 R$ 43,88 0,002% 
AF 1212014 
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, JUNTA 

11.9 89750 SINAPI ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO UN 1,00 R$ 57,78 R$ 14,38 R$ 72,16 R$ 72,16 0,004% 
SANITÁRIO. AF.,12/2024 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, OH 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL 

11.10 89726 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 0W 15,00 R$ 6,53 .R$ 1,62 R$ 8,15 R$ 122,25 0,007% 
AF 1211014 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

11.11 89732 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 16,00 AS 10,34 R$ 2,57 R$ 12,91 R$ 205,56 0012% 
AL12/2014 - 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA 

11.12 89746 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 6,00 AS 21,91 R$ 5,45 Rt 27,36 K$ 164,16 0,009% 
- AF,,1212014 . 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL; DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
11.13 89724 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 1,00 AS 8,98 R$ 2,23 R$ 11,21 R$ 11,21 0,001% 

AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, - 

11.14 89731 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 19,00 AS 9,76 Iis 2,43 AS 12,19 R$ 231,61 0,013% 
AP_12/2014 

11.15 10835 'SINAPI JOELHO PVC, COM BOLSA E ANEL, 90 GRAUS, DN.40 X 38 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO UN 15,00 R$ 3,77 R$ 0,93 R$ 4,70 R$ 70,50 0,004% PREDIAL . A - 

SOLO CONSTIWÇS FIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕØ[JE SERVIÇOS 

ÇNPJt 18.030'I6of0001.fl4- E. E.z 100.038.223 M- -L-M,: 04.018-00 
Rum Manoni Agostinho do Amnrol, N' 00, Saio 02, Centro 

Sflo Sebastiao do Pnssõisn - CEP 40.860-000 
E-niall- gpIpsonsLrL'coos7t'uJ)1nhI rfln Telefono: (111) 00180,5345 

TOMADA DE PREÇOS N2 003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA/BAI-HA. 

DATA: 17/06/2022 

EDI: 24,90% 
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C SOLO CONSTRUÇES EIRELI 

O C SOLO CONSTRUÇÕSJ E SERVIÇOS 
cNP-Jt15.O39.45DtQ0010'r 1 E.t 105.035.223 ME 1. M.C64.ø'1Cn 

os Rua Manoal Agascinha do Amora). N 06. Sala 02, Centro 
900 SobaotI0o do Posso/ao - OEP 43,050-000 

0-nia11: a9lgcofl$Iru00057@omall.cqffl Telefone: (71) 09100-0345 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/202Z 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SALiDE No BAIRRO NOVA POJUCA, NO 
MUNICÍPIO DE POJUCA/BA1-IlA. 

DATA: 17/06/2022 

BDI: 24,90% 
E. SOCIAIS: H 105,94% / M 6 ,09% 

N titicK t'L2F% L 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL 

11.16 89783 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 1,00 R$ 10,93 AS 2,72 R$ 13,65 11$ 13,65 0,001% 
AF12/2014 

1117 89827 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN 100 R$ 15,13 R$ 376 R$ 1889 R$ FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADADE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 ' .
, 1 '

-
18,89 0,001% 

11.18 16Á3 ORSE JUNÇÃO INVERTIDA EM PVC RÍGIDO C/ANS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM =IOOX SOMM UN 7,00 AS 41,22 AS 10,26 R$ 51,48 AS 360,36 0,020% 
• LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

11.19 89752 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 0W 17,00 R$ 5,56 AS 1,38 AS 6,94 AS 117,98 0,007% 
AF12/2014 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

11,20 39753 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 46,00 AS 8,11 R$ 2,01 AS 10,12 R$ 465,52 0,026% 
- Af 12/2014 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
11.21 89778 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU MMM. DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 30,00 AS 16,89 AS 4,20 AS 21,09 AS 632,70 0,035% 

AF_12/2014  
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 11.22

89714 ' SINAPI RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF12/2014 , M ' 13,61 R$ 50,41 R$ 12,55 AS 62,96 R$ 856,88 0,048% 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 11.23 89711 SINAPI DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF12/2014 M 27,89 AS 17,38 AS 4,32 R$ 21,70 AS 605,21 0,034% 

11.24 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL .2 89712 INAPE DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 M 79,85 $ 25,96 AS 6,46 AS 32,42 AS 2,588,73 0,145% 

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, 0W 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 11.25 89714 , SINAPI RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF12f2014 M 79,81 AS 50,41 R$ 12,55 R$ 62,96 R$ 5.024,83 0,282% 

TE, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL 0W 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E 11.26 89782
SINAPI INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UN 1,00 R$ 10,68 AS 2,65 R$ 13,33 AS 13,33 0,001% 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL 0W 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, $ 
11.27 89732 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, UN 15,00 AS '10,34 AS 2,57 R$. 12,91 AS 193,65 0,011% 

AF_12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, INC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL 0W 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

11.28 ' 89731 . SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 0W 29,00 AS 9,76 R$ 2,43 R$ •' 12,19 R$ 353,51 0,020% 
AF_12/2014 

fl 
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JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

11.29 89785 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 90,00 8$ 10,53 8$ 4,86 R$ 24,39 8$ 2.19510 0,123% 
AF 12/2014 

11 .30 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E UN 24,00 R$ 1787 8$ 444 8$ 22,31 ft$ 53544 0030% INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 ' .. ' ' ' 

1131 8;712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL M 7801 8a 2596 R 646 R$: 3242 8 2.529 8 0142% DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AP 12/2014 ' " ' $ ' - . . $ 
11.32 2207 ORSE TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC RIGIDO D SOMM UN 4,00 R$ 5,19 8$ 129 as 6,48 8$ 25,92 0,001% 

' 4* M sS?sURO14tlfl w ff 
12.1 103041 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" FORNECIMENTO E UN 2,00 8$ 18.48 8$ 4,60 8$ 23,08 8$ 46,16 0,003% INSTALAÇÃO. AF0812021 
12.2 $240 ORSE COLAR DE TOMADA EM PVC COM TRAVAS ESAÍDAROSCÁVELDE= GOMMX 1/2" UN 1,00 R$ 11,27 R$ 2,80 8$ 14,07 R$ 14,07 0,001% 

12.3 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
A.FEC::TO E INSTA:ÇÃO. /2O

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UN 5,00 8$ 6,55 8$ 1,63 8$ 8,18 R$ 40,90 0,002% ÁGU

124 89439 SINAPI TÉ SOLDÁVEL E COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL DN 20MM X 1/2, INSTALADO UN 100 R$ 859 8$ 213 8$ 1072 $ 072 EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 '. , , R 1 , 0,001 % 

123 89401 SINAPI TUBO, PVC, SOLOÁVEL, DN INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA M 0,23 8$ 7,35 8$ 1,83 8$ 9,18 8$ 2,11. 0,000% FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.AF 1212024 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL DN 20MM X 1/2, 

12,6 89422 SINAPI INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 R$ 3,63 8$ 0,90 8$ 4,53 8$ 4,53 0,000% 
AF1212014 

12.7 1093 ORSE CAP DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, OIÃM = 20MM UN 1,00 8$ 3,83 R$ 0,82 8$ 4,15 R$ 4,15 0,000% 

128 89359 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UN 100 R 695 Rè 1 3 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2014 ' ' ' 9 ,7 R$ 8,68 R 8,68 0,000% 

129 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN ZOMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 600 8e 655 R$e 163 8$ 818 Rt 49 - ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_,12/2014 UN ' 9 , , . , ,08 0003%  

12.íO 450 ORSE CAIXA DESCARGA EMBUTIR COM ACABAMENTO EM PVC MONTANA, UNHA ELEGANCE OU UN 2,00 8$ 845,96 8$ 210,64 R$ 1.056,60 8$ 2.113,20 0,118% 

12,11 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN ZOMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - M 11 637 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_.12/2014 ,89 8$ 1 , R$ 4,07 R $ 20 ,44 8$ 243,03 0,014% 

12.12 11683 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2" X30 CM UN 5,00 8$ 31,78 8$ 7,91 8$ 39,69 . 8$ 198,45 0,011% 
12.13 6141 SINAPI ENGATE/RABICHOFLEXIVELPLASTICO (PVC OUA8S) BRANCO 1/2"X30Ç$I UN 18,00 R$ 3,12 a$ 0,77 8$ 3,89 8$ 70,02 0,004% 

SOLO CONSTRUç'JS EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕ4J'E  SERVIÇOS 

-CNPJI-1O.O30.45wO00t64t - -Irst 100650.223 ML IrM.rG4015-OG 
flua Manoni Agoiillnho do Amaral, tr 00. Saio 02•  Canwo 

San Soboatl0o do paasõFso - OEP 43.050-000 
E.rflaII:apIo*nJiçMBaQGZg2uziDJ~iLrQm Toiotpno: (71) 09100.0346 

TOMADA DE PREÇOS N2  003/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA DATA: 17/06/2022 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJLJCA, NO BDI: 24,90% 
MUNICÍPIO DE POJUCAJBAHIA. E. SOCIAIS: H c1O5,94%/M64,09% 
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12.14 1031 SINA?: TUBO DE DESCIDA EXTERNO DE PVC PARA CAIXA DE DESCARGA EXTERNA ALTA -40 MM  1,60 UN 2,00 AS 13,16 R$ 3,27 AS 16,43 R$ 32,86 0,002% 

JOELHO 90 GRAUS COM DUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM 2 - 12.15 90373 SINAPI RAMAL OUSUB-RAMALDE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_12/2014 UN 7,00 AS 13,8 8$ 3,44 AS 17,26 8$ 120,82 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, OU 25MM X 3/4, - - 
12.16 89429 SINAPI INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 10,00 as 4,32 R$ 1O7 AS 5,39 8$ 53,90 0,003% 

AF_12/2014 . 

12.17 89409 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
ÁGUA -FORNECIMENTO EILAAFIV

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE UN 10,00 8$ 5,21 AS 1,54 AS 7,75 8$ 77,50 0,004% 

12.18 89408 SINAPI JOELHO 9Í GRAUS, SWIYDN25MINSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE UN 38,00 As 5,36 R$ 1,33 R$ 6,69 AS 254.22 0,014% - ÁGUA- FORNECIMENTO EtNSTALAÇÃO.AF-1212014 

g s LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- UN 100 e O R 226 12.1 89380 SINAPI RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212014 'w 91 , , Aq 11,36 R; 11,36 0,001% 

12.20 89379 SINAPI LUVA DE CORRER, PVQ SOLDAVEL, DN MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UN
- 3,00 AS 16,41 R$ 4,08 AS 20,49 AS 61,47 0,003% ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af~ 1212014 

12.21 89356 SINAPI TUBO, PVQ SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF1#2014

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - M 107,54 8$ 19,39 AS 4,82 8$ 24,21 AS 2.603,54 0,146% 

12,22 89440 SINAPI TE, PVC, SOLOÁVEL, ON 2~ NSTALAÇÃOAF INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - UN 29,00 R$ 7,65 AS 1,90 R$ 9,55 AS 276,95 0,016% FORNECIMENTO E 14 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM UM 2500 13 2 A 3 1223 90373 SINAPI RAMAL OU SOB-RAMAL DEAGIJA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2014 . . , 8$ Â $ ,44 AS 17,26 AS 431,50 0,024% 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25^X 3/4 INSTALADO EM 12.24 89366 SINAPI RAMALOUSUB-AAMALDE ÁGUA- FORNECIMENTO EINSTAIAÇÃO.AF_,12/2014 , UM 1,00 8$ .15,10 A$ '? 8$ 18.85 AS 18,85 0,001% 

12.25 102619 [SINAPI CAIXA, D'ÁGUA EM POLIÊSTER REFORÇADO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFO/2021

COM FIBRA DE VIDRO, 10000 LITROS -UN oO AS 5.073,78 8$ 1.263,37 8$ 6.337,15 AS 6.337,15 0,355% 

çs M~Mã t- 
13.1 12881 ORSE TELEFONE TAMBÉM PARA INTERFONE UM 5,00 AS 46,33 RJ 21,53 8$ 57,86 AS 289,30 0,016% 
13.2 11352 ORSE CABO TELEFONICO 4XCTP-APL- 50/75 P M 47,00 As 203,05 8$ 50,55 8$ 253,60 R$ 11.919,20 0,668% 
13.3 8263 ORSE PONTO DE CAIXA SECA P/ LÓGICA, C/ ELETRODUTO PVC RÍGIDO EMBUTIDO 01 UN 5,00 8$ 272,77 8$ 67,91 8$ 340,68 8$ 1.703,40 0,095% 

- 13.4 682 ORSE ENTRADA PARA REDE TELEFÕNICA . UN 1,00 R$ 614,62 R$ 153,04 8$ 767,66 R 767,66 0,043% 
13.5 7138 ORSE FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CABO UTP4 PARES CAT6 M 47,00 AS 10,10 AS 2,51 R$ 12,61 R$ 592,67 0,033% 

SOLO CONsTRUrEs EIREL! 
SOLO CONSTRUÇÕ& E SERVIÇOS 

CNp4r13O30.4a0/0001-$4 1. Li 100,055.223 Mim. 1. $t.; ø4.O1-Pb 
Rua Manool ADoatinho do Amoral N ØG, Sala 02t Centro 

São Sobastiflo do poaaõ/8,, - CEP 43.890-000 
Emall: ,otocprufl,L,coam7at,  cm. hJ. Talçiono: (71) 00180.0346 

TOMADA DE PREÇOS NO 003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA/BAI-ILA. 

DATA: 17/06/2022 

BDI 24,90% 
E. SOCIAl H = 105,9491 / M - 64,09% 

Confere °°m original  Gerente de Pnqneto SEPEDUR 
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SOLO coNsTRurjEs EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕIU E SERVIÇOS 

0NP1: 1uau:leo/ooLb4 r t%.e3a.223 MU T. M.t 64.0W-05 
Rua Manos Agoatinho 40 Amoral. N00. Saio 02, Centro 

SSo Sebastiao do PanO/Do - cap 43.800-000 
E..n)aIf;açlc,00nstruooaafl3qn%aIl.cojj Telefone: (71) 09180.8348 

 

  

   

TOMADA DE PREÇOS N9 002/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÜOE NO BAIRRO NOVA POJUCA, No 
MUNICÍPIO DE POJUCA/BAI-IIA. 

DATA: 17/06/2022 
BDI: 24,90% 

E. SOCIAIS: lis 105,94%/M =64,09% 

4 À?/ 
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QJ ' Tr4W'L li h &ktaÃ. tïN1}r 4' 1 TCW, ri 
14.1 97599 SINAPI COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR - FORNECIMENTO UN 22,00 R$ 24,36 R$ 6,06 R$ 30,42 R$ 669,24 0,038% 

EXTINTOR DE Pó QUÍMICO ABC, CAPACIDADE 6KG, ALCANCE MÉDIO DO JATO SM, TEMPO DE 14.2. 1511 0855 DESCARGA 12S,N889443,9444,10721 . UN 2, R$ 207,33 8$ 51,62 R$ 258,95 R$ 517,90 0,029%,. 
PLACA DE SINAUZACAO DE SEGURANCA CONTRA . INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, - 

14.3 11852 ORSE RETANGULAR, t12 X 40' CM, EM PVC 2' MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 0W io,od R$ 18,94 R$ . 4,71 R$ 23,65 a$ 236,50 0,013% 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

14.4 11621 ORSE FITA AUTO ADESIVA FOTOLUMINESCENTE 9M" L=2,SCM OU SIMILAR M 15,00 R$ 18,73 R$ 4,66 11$ 23,39 R$ 350,85 0,020% 
n: ciT.4! offi~Wag~ ØW 

15.1 100858 r51~NAP[  FORNECiMENTOEiNSTALAÇÂO.AFQI/20201100'  
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO IINOX PZIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDES UN 28,00 R$ 310,76 aS 77,37 8$ 388,13 R$ 10.867,64 0,609% POIO

15.2 1 0865 0 SINAPI BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX POLIDO, FIXADA NA UN
200 49245 R 12262 R0 61507 PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFO1/2020 . 8$ 1.230,14 0,069% 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE, 1.1/4 
ESPAÇADOS DE  TRAVESSA SUPERIOR DE  112% GRADIL FORMADO  15.3 99837

SINAPIHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 314-, FIXADO 
TUBOS 

COM ,CI'IUMBADOR MECÂNICO. M 100,00 R$ 582,95 8$ 145,13 R$ 728,10 R$ 72.810,00 4,081% 
Af 04/2019_P 

16.1 2106 ORSE PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO INOX, DIM 1,80X0,60, COM 01. CUBA, SIFÃO 700 CROMADO, VÁLVULA CROMADA, TORNEIRA CRQMAO&CONCRETADAEA5sEr4TADA. UN • R $ 1.057,58 R$ 265,82 8$ 1.333,40 1$ 9.333 1 0,523% 

- LAVATÓRIO COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, 5=2CM, DIM 0.0X0.60, COM 01 
16.2 12290 ORSE CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR, SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA, TORNEIRA CROMADA, UN 11,00 8$ 696,64 R$ 173,46 8$ 870,10 R$ 12.181,40 0,683% 

INCLUSIVE RODOPIA ,10 CM, ASSENTADA. 

16.3 - 9730 ORSE CHUVEIRO TRADICIONAL COM DESVIADDR ESPECIAL LINFIATRADICIONAL'REF. 12120006- CR,
DA DOCOLOU SIMILAR 0W 4,00 8$ 265,91 R$ -66,21 R$ 33242 a$ 1.328,48 0,074% 

16.4 SINAPJ TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÂ, UN 300 8 27 . 86909 ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ALO1/2020 . , $ 93, R$ - 23,22 R$ 116,49 8$ 349,47 0,020% 

16.5 2248 ORSE TORNEIRA CROMADA DE 1/2' PARA JARDIM/TANQUE, STANDARD DECA 1153.09 OU SIMILAR UN 1 TORNEIRA CROMADA DE 112' PARAJARDIM/TANQUE, STANDARD DKA 1153.09 SIMILAR •00 8$ 37,65 8 $ 9,37 8$ 47,02 R$ 47,02 0,003% 

15.5 100853 SINAPI TORMEIRACRO MACIA OE MESA PARA LAVATDRIO, TIPO MONOCOMANDO,AFOI/2020 -UN 8$ 246,87 8$ 61,47 R$ 308,34 8$ 5.550,12 0,311% '-3 

c'J 



SOLO CONSTRU4$')ES EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕ&ã E SEF VIÇOS 

CNP.Jí 16,030:4uwodbl:04-  9. Wt 16S2õ30.225 Mk t3ia 5.Cbnl.0ø 
Rua Manos! A9oaclrtho dD Amora). .1 OS, Sala 02. Centro 

aflo SabasliDo ao POBUÓJSS - CEP 43.060.000 
a-mali: apconsuuponmqm com Tolelona: (71) 00106.4345 

TOMADA DE PREÇOS N2 003/2022 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAI4IA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, No 
MUNICÍPIO DE POJUCA/BARIA. 

 

DATA: 1/06/2022 
BOI: 4,90% 

E. SOCIAIS: Halo ,94%/ M a  64,09% 
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VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
16.7 86932 SINAPI INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E UN 5,00 R$ 404,05 R$ 100,60 R$ 504,65 R$ 2.523,25 0,141% 

INSTALAÇÃO. AF,ft1/2020 

8 95470 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE UN 1 00 fiS 23902 R$ 59 16. N LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0/2016 • ' '1 8$ 29853 ' R$ 597 . . .06 0,033% 

16.9 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_0I/2020 UN 2,00 aS 35,46 as 8,82 8$ 44,28 R$ 88,56 0005% 

16.10 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPIA UN 500 76 1 R° 1895 R 9505 A& CROMADOS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,,,08/2021 ' °' ' ,1 , ' 475,30 0,027% 

PORTA PAPELTOALHA PARA PAPEI. INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, INJETADO COM A FRENTE EM 
16.11 12208 ORSE PLÁSTICO ABS BRANCO, COM VISOR FRONTAL PARA CONTROLE DE SUBSTITUIÇÃO 00 PAPEL UN 16,00 11$ 68,14 R$ 16,95 R$ 35,10 R$ 1.361,60 0,076% 

INTERFOLHA E FUNDO EM PLÁSTICO ABS CINZA. 

16,12 8998 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA UN 300 72 29 Re 1800 R 9029 Rè 27 - 5 SIN CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 ' " ' 9 • ,37 0 .015% 
SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800  16.13 95547 SINAPI 1500Mç INCLUSO FIXAÇÃO. AFO1/2020 UN 3200 R. 60,83 R 15,14 R$ 75,97 R$ 2.431,04 0,135% 

26.14 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 UNI 7,00 9$ 27,71 R$ 6,89 R$ 34,60 R$ 242,20 0,014% 

4d%e:aJ
?: «!$gt

f1LV** A&i :t 
17.1.1 12423 ORSE PRATELEIRA COM BASE EM RESINA E ACABAMENTO CROMADO, LINHA CI.EAN, REF.: UN IiJj R$ 372,51 R$ 92,75 R$ 465,26 as 465,26 0,026% 20a0.C.CIN, DECA OU SIMILAR 

TUBO AÇO GALVANIZADO 0=3" P/81C1CLET4810, DIMENSÃO: 11=75CM, L=75CM, FIXADO EM 
17.1.2 9247 ORSE BASE DE CONCRETO, PINTADO C/ESMALTE SINTETICO, EXCETO BASE DE CONCRETO E PJNTURA UN 10,00 AS 337,08 R$ 83,93 R$ 421,01 R$ 4.210,10 0,236% 

DEACABAMENTO - 
17.1.3 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA, AF._OS/2018 . UN 50,001 AS 39,48 R$ 9,83 R$ 49,31 R$ 2.465,50 0,138% 
17.1.6 7650 ORSE LETRAS AÇO INOX4OX4OCM UN 20,00 aS 187,55 AS 46,69 A$ 234,24 as 4.684,80 0263% 

PLACA EM ACRIUCO CRISTAL 3MM, (30X1OCM), PLACA AMBIENTES, COM APLICAÇÃO DE 
17.1.5 9614 ORSE ADESIVO DIGITAL TIPO ESPELHO, FIXADA COM FITA DUPLA FACE NA PAREDE (FORNECE UN 30,00J As 37,13 R$ 9,24 R$ 45,37 AS 1.391,10 0,078% 

APLICAÇÃO)  
17.1.6 12721 ORSE PLACA INDICATIVA DEUSAÍDAM, ADESIVA, DIM.;2OX3OCM UN 3,00J 8$ 14,69 as 3,65 R$ 18,34 8$ 55,02 0,003% 

Siffiff-W-àâ a UM 
18.1 2450 ORSE . LIMPEZA GERAL M2 400,00 R$ 2,49 AS 0,62 AS 341 AS - 1.244,00 0,070% 
18.2 10849 SNAPI PLACA DEINAUGURACAOEM BRONZE '35)(SOCM - K,9 UN '... 8$ 1.164,13 8$ 289,86 0$ 1.453,99 8$ 1.453,99 '0081% -J 

4z COnfere Com origina, 
Ganntg. SEDiJR 
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Confere com  Original 

SOLO CONSTRU G ES EIRELI 
SOLO CONSTRUÇÕt'f  E  SERVIÇOS 

CNPJ; 1C,030.45010001.04 1. anioa.a3a,2zs-ME— --IrM.r04013-05 
Rua Manoel AostInJbo do Amoral, IP Se. Sala 02, Centro 

ano Sebactino do POØUÕJSO - CEP 43.850-000 
E.mall: ,,oIqçonsUI,cpns7tfl1fl1nhI.tiOrfl Totetona: (7lj DD100-0345 

TOMADA DE PREÇOS N2 003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO NOVA POJUCA, NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA/BAHIA. 

DATA: 17/06/2022 
BDI: 24,90% 

E. SOCIAIS: II 105,94% / M = 64,09% 

R$ 16.632,00 0,932% 
2,906% 

SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1$ 29.70000 1,665% 

SOLO CONSIRUÇÕE EIRELI 
- 

CNN: 18.039.459/0001-64 1,  E.: 108.635.223 ME 

MILENA DE SOUZA MOREIRA VASCONCELOS 

SÓCIA/PROPRIETÁRIA 
RG: 15.134.927-48 SSP/BA CPF: 043.737.8Nmfl3 vasconce09 

sócia AdministraIPV8 

QhC ()kVAw d& UCoAit, 
SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ 18.039.459/0001-64 1. E.: 108.635.223 ME 
MARCOS OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

ENGENHEIRO CIVIL- RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA/BA/N 55.749/O 

Marcos Oliveira de Vasconcelos 
Eng Civil 

CREA / BA 55749/D 

Rü3945910001-ï1 
SOLO CONSIRUCÕES EIRELJ-ME 

Rua Mano& í:s;nho do Amara! 
N'%, (Jçtro 

CEP 43.850-00 
do Passe-BA 

Abreu 
ide Pojuca 

e F(aaeiaraeM3 - SEPE0t 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE CONVÊNIOS - FUNDO ESTADU 
SAÚDE DA BAHIA - FESBA - SESAB/FESBA/DTCONV/CEAC 

TERMO DE CONVÊNIO
COO  

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA N°. 028 1 2022, QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 
ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA— SESAB! FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE - FES - BA E O MUNICIPIO DE POJUCA 1 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA — SESAB / 
FUNDO ESTADUAL DA SAUDE - FES-BA, com sede na Avenida Luiz Viana Filho, 43  Avenida, n° 400, 

4 Plataforma 06, Lado B, Centro Administrativo da Bahia — CAB, CEP n° 41.745-002, Salvador, Bahia, 
CNPJ/MF n° 05.816.630/0001-52, doravante denominado de ESTADO, representado neste ato, pelo seu 
titular a Secretária, Dra. ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, portadora de Identidade Civil 
n°. 03.102.083-60, expedida pela SSPIBA, inscrita no CPF/MF sob n°. 363.928.635-91, devidamente 
autorizado por Ato de Delegação com efeito a partir de 07 de fevereiro de 2022, e publicado no Diário Oficial 
do Estado da Bahia, no dia 09 de fevereiro de 2022, e o MUNICIPIO DE POJUCA / FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Praça Almirante Vasconcelos, s/n°. — Centro, CEP n0.48.120-000, Pojuca, Bahia, 
inscrito no CNPJ/MF sob n0 12.130.393/0001-37, doravante denominado de MUNICIPIO, representado neste 
'ato pelo Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, Prefeito Municipal, portador de Identidade Civil n°. 
02.487.695-02, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n°. 214.294.055-20, e pelo Sr. ERISMENDE 
.FERREIRA DOS SANTOS, Secretário Municipal de Saúde, portador de Identidade Civil n°. 514851, 
epedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n°. 278.274.295-72, resolvem celebrar o presente Convênio 
de Cooperação Técnico-Financeira, nos termos adiante registrados, aplicando-se-lhe as normas e 
procedimentos ditados pelas Leis Federais n°5  4.320/1964, 8.080/1990, 8.142/1990, 8.666/1993, Lei 
;Complementar n°. 101/2000, Lei Estadual n°9.433/2005, Decreto Estadual n° 9.266/2004, Resolução RDC 
írio. 50 de 21/02/2002 — ANVISA e Resolução n°. 108/2018 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 
mediante as cláusulas e condições abaixo. 

$ CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Convênio tem como objeto o Fortalecimento do SUS - Sistema Único de Saúde e da Gestão 
'Descentralizada de Saúde, a ser celebrado entre a SESAB / FES-BA e o Município de Pojuca / Fundo 
Municipal de Saúde, com vistas à execução da CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE BÁSICA DE 
SAUDE, PARA 01(UMA) EQUIPE DE SAUDE DA FAMÍLIA E 01 (UMA) EQUIPE DE SAUDE BUCAL, A 
SER CONSTRUÍDA NA RUA ANTÔNIO  BATISTA DOS SANTOS, S/N°, BAIRRO NOVA POJUCA, NA 
ZONA URBANA DO MUNICIPIO, conforme Plano de Trabalho constante do processo 
n°. 019.5120.2021,0100768-28, que passa a integrar o presente convênio como se nele estivesse transcrito. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As obras e serviços serão executadas de acordo com o Plano de Trabalho 
apresentado, e aprovado pelo ESTADO, em conformidade com especificações do Memorial 
Descritivo/Planilhas de Custos e Orçamentária, constantes no Projeto, e obedecidos os Procedimentos 
Licitatórios na forma da legislação pertinente à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Os recursos financeiros para execução deste convênio, no valor total de R$ 2.004.428,71 (dois milhões e 
quatro mil e quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos), sendo R$ 1.904.207,28 (Um Milhão e 
Novecentos e Quatro Mil e Duzentos e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos) custeados pelo ESTADO e 
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II - Os recursos custeados pelo MUNICÍPIO, relativos à sua contrapartida financeira, serão repassa 
através da seguinte dotação orçamentária: - 
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100.221,43 (Cem Mil e Duzentos e Vinte e Um Reais e Quarenta e Três Centavos) pelo MUNICÍPIO, a titulo 
de contrapartida, e utilizados em estrita conformidade com o Plano de Trabalho. 

1 - Os recursos custeados pelo ESTADO serão repassados pelo FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, através da 
seguinte dotação orçamentária: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamente à 
l-ealização do disposto na cláusula primeira, sendo vedado o seu emprego, ainda que transitoriamente, em 
'outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento 
do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -. É vedada a utilização dos recursos do presente convênio para pagamento de 
despesas referentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e 
sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, bem como em finalidade diversa da estabelecida 
neste convênio, como também, para realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência 
ou similar. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos, metas e 
cronograma de execuções constantes no plano de trabalho, conforme projeto aprovado pelo ESTADO, 
cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao objeto deste 
convênio. 

PARÁGRAFO QUARTO - Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta cláusula será de 
inteira e exclusiva responsabilidade do MUNICIPIO que proverá os recursos necessários à sua cobertura. 

UNIDADE PROJETO ELEMENTO 
FONTE VALOR (R$) 

GESTORA ATIVIDADE PRODUTO DE DESPESA 

'CÓDIGO 3.19.601 130 1487 1.904.207.28 10.302.313.3349 44.41.42 
(Um Milhão 
e 
Novecentos 

Fundo Apoio Financeiro Construção e Quatro Mil  
Estadual de

a Municípios na de Unidade e Duzentos 
DENOMINAÇÃO Saúde FES- Construção de de Saúde Auxílios e Sete Reais 

BA Unidade de e Vinte e 
Saúde

Apoiada
Oito 

Centav?$R 

PROJETO ELEMENTO 
UNIDADE GESTORA FONTE VALOR (R$) 

ATIVIDADE DE DESPESA 

'CÓDIGO 03.10.10 6202 1035 44.90.51 R$ 100.221,43 
(Cem Mil e 

Construção e Duzentos e Vinte 
'DENOMINAÇÃO Fundo Municipal de Requalif'icação Obras e e Um Reais e 

Saúde de Unidades de Instalações Quarenta e Três 
Saúde Centavos 

2114 
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PARÁGRAFO QUINTO - É vedado o pagamento de taxa de administração ou outras formas de 
'remuneração o MUNICIPIO, bem como utilizar saldo remanescente decorrente de aplicação financeira, salvo 
se houver autorização do ESTADO e precedido de Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO SEXTO - É vedado o trespasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 
convênio, nos termos do art 171. II, da Lei estadual n°9.433/2005. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do - 

objeto capaz de justificá-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia do ES 'O de projeto CU 

tadicional detalhado e de comprovação da execução das etapas anteriores e com a de .. arestação de 
contas, sendo sempre formalizado através de Termo Aditivo. 

e 

'Pie! e 'nidpat de Pojuc 
- Geíentede jarnento 

- 

LPDU 
CLÁUSULA TERCEIRA 

- 

DA  LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

a 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a 
realização de qualquer atividade prevista no Plano de Trabalho aprovado pelo ESTADO, antes do início do 
repasse de recursos financeiros, exceto os procedimentos licitatórios, que deve ser iniciado após a 
,publicação deste Termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A primeira parcela, no valor de R$ 393.564,36 (Trezentos e Noventa e Três Mil e 
Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos), será liberada em até 15 dias após a 
publicação do extrato do convênio no Diário Oficial do Estado. 

'PARÁGRAFO TERCEIRO - A segunda parcela, no valor de R$ 355.212,68 (Trezentos e Cinquenta e Cinco 
Mil e Duzentos e Doze Reais e Sessenta e Oito Centavos), será liberada de acordo com o cronograma de 
desembolso, desde que cumpridas todas as atividades previstas no Plano de trabalho para a fase e/ou etapa 
correspondente à primeira parcela, conforme atestado pelo ESTADO, condicionada, ainda, a apresentação 
da prestação de contas da primeira parcela. 

PARÁGRAFO QUARTO - A terceira parcela, no valor de R$ 596.709,35 (Quinhentos e Noventa e Seis Mil e 
Setecentos e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), será liberada de acordo com o cronograma de 
desembolso desde que cumpridas todas as atividades nele previstas para as fases e/ou etapas 
correspondentes, conforme atestado pelo ESTADO, condicionadas, ainda, a apresentação da prestação de 
contas da parcela anterior. 

PARÁGRAFO QUINTO - A quarta parcela, no valor de R$ 228.635,36 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e 
Seiscentos e Trinta e Cinco Reais e Trinta e Seis Centavos), será liberada de acordo com o cronograma de 
desembolso desde que cumpridas todas as atividades nele previstas para as fases e/ou etapas 
correspondentes, conforme atestado pelo ESTADO, condicionadas, ainda, a apresentação da prestação de 
contas da parcela anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO - A quinta e última parcela, no valor de R$ 330.085,53 (Trezentos e Trinta Mil e 
Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Três Centavos), será liberada de acordo com o cronograma de 
desembolso desde que cumpridas todas as atividades nele previstas para as fases elou etapas 
correspondentes, conforme atestado pelo ESTADO, condicionadas, ainda, a apresentação da prestação de 
contas da parcela anterior. 

PARÁGRAFO SETIMO - Sendo a liberação de recursos em 3 (três) parcelas ou mais, a liberação da 
terceira parcela ficará condicionada a aprovação da prestação de contas da primeira e a apresentação da 
prestação de contas da segunda parcela, a liberação da quarta parcela ficará condicionada a aprovação da 

3114 

A liberação dos recursos financeiros a cargo do ESTADO, previstos na cláusula segunda, dar-se-á em 05 
(cinco) parcelas, que serão repassadas pelo Fundo Estadual de Saúde - FES-BA, CNPJ no. 

05.816.630/0001-52, ao MUNICIPIO, para crédito do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n°. 12.130.393/0001-
37 em conta especifica para este convênio, de acordo com o cronograma de desembolso constante no 
Plano de Trabalho. 
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prestação de contas da segunda e a apresentação da prestação de Contas relativa à terceira parcela, e, 
assim, sucessivamente. 

'PARÁGRAFO OITAVO - O MUNICÍPIO movimentará os recursos previstos nesta cláusula em conta 
bancária especifica, vinculada ao convênio, assim discriminada: Banco do Brasil - 001; Agência n°3268-9 
—Ala goinhas; Conta Corrente: no 30.100-0. 

em caderneta de poupança de instituição financeira oficia!, se a previsão de seu uso for ig WÍLiu  superior a g 
30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de i-  ado aberto, 
lastreada em títulos da divida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em praz. e ires que 

Ab' 30 (trinta) dias. . c 
1reÍ ' rici;al de Psx o 

Ceren de Ia jamento- SEPEDIB 

• PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As receitas financeiras, auferidas na forma dos PA RAFOS: 
SEGUNDO, TERCEIRO e QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e -plicadas, 
exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo especifico que integrará as 
prestações de contas apresentadas pelo MUNICIPIO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Quando da extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidps ao ESTADO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de 
tomada de contas especial, providenciada pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará 
automaticamente suspensos e retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 
inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste convênio, especificamente quando: 

a) não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente 
pelo ESTADO ou pelos órgãos competentes do controle interno da administração; 

• b) verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública 
nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento 
do MUNICÍPIO relativamente a outras cláusulas do convênio; 

c) o MUNICÍPIO deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo ESTADO ou pelos órgãos 
competentes do controle interno da administração. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO DE POJUCA alocará para a execução do objeto do presente Convênio, a título de 
CONTRAPARTIDA, a importância de R$ 100.221,43 (Cem Mil e Duzentos e Vinte e Um Reais e Quarenta e 
Três Centavos). Devendo a prestação de contas ser apresentada concomitante à Prestação de Contas do 
repasse do ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A primeira parcela no valor de R$ 20.713,91 (Vinte Mil e Setecentos e Treze 
Reais e Noventa e Um Centavos), deverá ser desembolsada em até 15 dias após a publicação do extrato do 
Convênio no Diário Oficial do Estado. 
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PARÁGRAFO NONO - Na aplicação dos recursos deverá ser observada a legislação aplicável, realizando-
se licitação pública ou, em sendo o caso, declarando-se a sua dispensa ou inexigibilidade, sempre em 
conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência, sob pena de responsabilidade 
do MUNICIPIO por atos de gestão antieconômica. 

o, 
o 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os saldos do convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriante aplicados 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A segunda parcela no valor de R$ 18.695,40 (Dezoito Mil e Seiscentos e 
Noventa e Cinco Reais e Quarenta Centavos), deverá ser desembolsada conforme previsto no Cronograma 
de Desembolso do Plano de Trabalho. 

,'PARÁGRAFO TERCEIRO - A terceira parcela no valor de R$ 31.405,76 (Trinta e Um Mil e Quatrocentos e 
Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos), deverá ser desembolsada conforme previsto no Cronograma de 
Desembolso do Plano de Trabalho, 

9'ARÁGRAFO TERCEIRO - A quarta parcela no valor de R$ 12.033,44 (Doze Mil e Trinta e Três Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos), deverá ser desembolsada conforme previsto no Cronograma de Desembolso 
do Plano de Trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A quinta parcela no valor de R$ 17.372,92 (Dezessete Mil e Trezentos e Setenta 
e Dois Reais e Noventa e Dois Centavos), deverá ser desembolsada conforme previsto no Cronograma de 
Desembolso do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

119 Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste convênio, o-t'  RTÍCIPES se 
comprometem a: 

Prefe 
G~ 

e 

1 
e 

E 
ci 

1— ESTADO / SESAB: 1 

Ia- transferir ao MUNICÍPIO os recursos estipulados na Cláusula segunda referentes à sua'\articipaçâo 
financeira, em conta específica, exclusivamente aberta para tal finalidade, de forma única, Correspondente a 
konsentâneos com o respectivo Projeto/Plano de Trabalho e em consonância ao cronograma físico 
tfinanceiro estabelecido, à Programação Financeira do Governo Estadual e fluxo de pagamento registrado no 
FIPLAN; 

b - assegurar, no seu orçamento, a abertura do crédito pelo qual correrão as despesas decorrentes da 
execução do objeto deste instrumento; 

- designar técnicos do seu quadro para monitorar, acompanhar e avaliar a conformidade da realização do 
objeto deste convênio, condicionando a liberação das parcelas de recursos ao cumprimento de metas 
previamente estabelecidas, conforme disciplinado na Cláusula Sexta; 

- exigir do MUNICÍPIO o saneamento de eventuais irregularidades observadas em decorrência do 
monitoramento, acompanhamento e da avaliação deste convênio; 

e - atualizar o cronograma de desembolso quando houver atualização do Plano de Aplicação ou insuficiência 
de recursos; 

- assessorar, acompanhar, supervisionar e monitorar o MUNICÍPIO, visando o fiel cumprimento das 
cláusulas deste termo; 

g - análise e manifestação acerca da execução física e financeira do objeto pactuado; 

h - receber, analisar e dar parecer ou emitir pronunciamento técnico sobre a Prestação de Contas 
apresentada pelo MUNICIPIO; 

- apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no Plano de Trabalho laudo acerca do estágio de sua 
!e xecução, atestando o seu cumprimento para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou 
fases de execução seguintes; 

- quando o objeto do convênio for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir documento de 
avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

- providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos liberados e 
sobre as prestações de contas apresentadas; 

m - proceder à publicação resumida do instrumento de convênio e de seus aditamentos na imprensa oficial 
no prazo legal; 

n - avaliar sistematicamente e de forma contínua o desempenho do MUNICÍPIO para informação atualizada 
ao Secretário da Saúde e Gestor do SUS no Estado da Bahia, com vistas à análise de sua continuidade e 
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aiteraõesi  se for o caso; 

o - inscrever o MUNICíPIO como inadimplente no SICON - Sistema de Informações Gerenciais de 
Convênios e Contratos nas hipóteses previstas no Decreto Estadual n°. 9.266/2004 e Resol çâo TCE n° 
144/2013 e 108/2018. 15 

o 
c 
o 
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II - MUNICÍPIO: 

a. depositar em conta específica, vinculada ao convênio, o valor correspondente a sua contrapartida de 
Ëcordo com o cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho; 

. manter e movimentar os recursos relativos ao convênio, inclusive o valor correspondente a sua 
contrapartida, em conta bancária especifica, aberta exclusivamente para tal finalidade, com titularidade 
CONVENIO/SESAB/MUNICIPIO-FMS, utilizando cheque nominativo, ordem bancária, transferência 
eletrônica disponível ou em outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, com 
identificação das destinações e nomes dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em 
espécie quando, excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c. iniciar a execução do objeto do presente Convênio imediatamente após liberação da parcela; 

e de Poupança de Instituição Financeira Oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, e em 
fundo de aplicação financeira de curto-prazo ou, operação de mercado aberto lastreado em Títulos da Dívida 

d. aplicar os recursos financeiros repassados, enquanto não empregados na sua finalidade, em Caderneta 

Pública Federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazos menores; 

e. utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos ao convênio, inclusive o valor correspondente a sua 
contrapartida, documentação idônea para comprovar os gastos respectivos; 

f. as receitas financeiras resultantes da aplicação no mercado financeiro dos recursos recebidos deverão ser 
utilizadas no objeto do convênio, estando sujeito às mesmas condições de prestações de contas exigidas 
para os recursos recebidos; 

g. caso o MUNICÍPIO não atenda as exigências legais quanto a aplicação financeira dos recursos do 
convênio, será obrigatória a restituição atualizada, equivalente aos respectivos rendimentos da aplicação, a 
partir do período em que não ocorreu a sua aplicação - a qual será realizada através do Documento de 
Arrecadação Não Tributária - DANT, pelo site da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ; 

h. as receitas oriundas dos rendimentos das aplicações financeiras não poderão ser computadas como 
contrapartida; 

i. realizar as atividades constantes no Plano de Trabalho com o acompanhamento do responsável técnico 
indicado no Plano de Trabalho; 

j. prestar contas obrigatoriamente ao ESTADO, na forma prevista na Cláusula Sétima, utilizando, quando da 

e aplicação dos recursos relativos ao convênio, documentação idônea para comprovar os gastos respectivos; 

k. apresentar relatório de execução Físico-Financeiro, informando o percentual da realização do Objeto e a 
sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos em atendimento dos fins propostos 
na periodicidade prevista neste convênio; 

1. realizar licitação pública previamente para a execução da obra, observando na aplicação dos recursos os 
princípios da economicidade e da eficiência, sob pena de responsabilidade por atos de gestão 
antieconômica; 

m. assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes a atrasos nos pagamentos; 

n, assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade os encargos tributários, trabalhistas e previdenciários 
de todo o pessoal envolvidos na execução do objeto deste convênio, que não terão qualquer vínculo 
empregatício ou relação de trabalho com o ESTADO; 

o. restituir ao ESTADO os valores transferidos, a partir da data do recebimento acrescida de atualização 
monetária: quando não for executado o objeto; quando não for apresentada devidamente a prestação de 
contas; ou quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa daquela prevista no instrumento; 

p. restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, conforme o caso, 
quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento; 

q. recolher à conta do ESTADO o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e a sua utilização, quando não comprovado 
o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido realizada a aplicação; 
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r. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

s. executar o objeto do presente convênio segundo as suas especificações técnicas e detalhamento, 
observando o Plano de Aplicação, que integra o presente instrumento; 

1. exercer na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 
fornecimento; 

u. aplicar os recursos financeiros recebidos e da contrapartida, bem como os rendimentos auferidos, fruto de 
sua aplicação financeira, exclusivamente, na consecução do objeto deste Convênio, não sendo permitido o 
seu uso para qualquer outro fim; 

v. atualizar, quando cabível, o Plano de Aplicação; 

w. fazer constar na divulgação através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos: cartazes, 
painéis, faixas, etc. a seguinte expressão: "Esta Unidade de Saúde está sendo construída com o apoio 
do ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA - SESB";

- 

x. observar as normas gerais da Lei Federal n°. 8.666/1993 e as disposições da Lei Estadual ri 43312005, 
quando da execução do objeto deste Convênio; g 
.y. não redistribuir os recursos recebidos a outras Entidades, congêneres ou não; 

VírIt,~c_ 
- - 

z.  não transferir  a terceiros, a  execução  total ou parcial do objeto deste  Convênio; 

10  aa. indicar profissional no âmbito do MUNICÍPIO, responsável pelo desenvolvimento do objetd, rticuIando 
tom o ESTADO, para dirimir dúvidas, ajustes e aspectos relativos a desenvolvimento dos trabalhos; 

bb. responsabilizar-se por serviços de energia elétrica, telefone, limpeza, segurança, bem como pelos O 
salários e encargos trabalhistas e previdenciários e seguro pessoal dos técnicos e coordenadores 
necessários à execução do objeto do convênio; 

cc. permitir livre acesso à fiscalização da execução do que consta da cláusula primeira deste instrumento à 
pessoa credenciada do ESTADO, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de monitoramento, acompanhamento ou 
'auditoria; 

jdd. responder por todo e qualquer acontecimento que ocorra por força deste Convênio, fazendo-se única 
detentora da gestão e dos deveres que tenham a ver com o mesmo; 

ee. comunicar antecipadamente e aguardar autorização formal do ESTADO, para quaisquer alterações 
no Plano de Trabalho deste Convênio. 

ff. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do instrumento; 

gg. fornecer ao ESTADO, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

hh. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão 
financeira do instrumento, comunicando tal fato ao ESTADO; 

li. apresentar, em caso de substituição dos Gestores Municipais, novo termo de declaração, subscrito por 
este, contendo os seus respectivos números de RG, CPF/MF e endereço, por meio do qual se obrigue a 
manter atualizadas estas informações pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados do fim do exercício em que 
fora apresentada, pelo MUNICÍPIO, e recebida, pelo protocolo do órgão estadual responsável pela 
transferência de recursos previstos neste convênio, a prestação de contas final, ou da conclusão do 
processamento da tomada de contas, ou, ainda, no caso de autuação da prestação de contas no Tribunal de 
Contas do ESTADO da Bahia, até que sobrevenha o trânsito em julgado da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA -DO ACOMPANHAMENTO E DO MONITORAMENTO 

O ESTADOISESAB exercerá, diretamente, as atribuições de monitoramento, acompanhamento e avaliação 
da execução deste Convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação 
dos recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios, 
realização de inspeções e visitas, e comprovação da satisfatória realização do objeto do Convênio. 

o 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao ESTADO o livre acesso dos seus técnicos credenciados 
'para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou 
Indiretamente a este Convênio, quando em missão de monitoramento e ou auditoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução do objeto deste 
convênio a carpo do ESTADO será executado pelo gestor do GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC 1 
COORDENAÇAO EXECUTIVA DE INFRAESTRUTURA DA REDE FISICA - CEIRF - através do 
Sr. ANTONIO FERREIRA FILHO - Coordenador de Obras - cadastro: 19.652.110-0, o qual designará 
engenheiros para realização das vistorias correspondente a este objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Através da gestora da DIRETORIA DE CONVÊNIOS do FESBA - 

pICONV/FESBA / COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO, através da Sra. TAIS ALICE MENDES 
pITENCOURT, Cadastro: 19.597.098-2 e Sra. RAIMUNDA NASCIMENTO DOS SANTOS, .dastro: 

41.813-5, será realizado o acompanhamento e monitoramento das informações encaminh. «5 pelo 
responsável da fiscalização e avaliação da execução deste Convênio, e posteriormente enc. inhado 
notificação ao município se necessário, inerente a execução plena do objeto pactuado. Re. . IoAh 

trefeiturat id'. ':Pquc 
GerentpdePl. .rn ' ,4 e o 

PARÁGRAFO QUARTO  -. Em  caso de afastamento, impedimento ou desligamento ios •uadros 
do ESTADO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, monitoramento e a avaliaçáo deste 
convênio, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante registro em apostila. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pareceres e/ou laudos técnicos elaborados pelo servidor indicado a realizar o 
acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução deste convênio, deverão atestar o percentual 
físico de realização do objeto, sendo compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, e sua 
contrapartida, bem como, se foram atingidos os fins propostos, e, ainda, contemplar as seguintes 
informações: 

a. mencionará se o recebimento é definitivo ou provisório, anexando certidões de quitação dos encargos 
incidentes sobre a obra, bem como, documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público 
Municipal que liberou a obra para utilização, nos fins autorizados, quando cabível; 

b. quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles objetos para os 
quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, 
treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; mencionará e apresentará evidencias dos meios 
empregados para a fiscalização e verificação da sua regular execução, tais como registros fotográficos, 
vídeos, noticias publicadas na mídia; impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças 
e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo as unidades de controle dos órgãos e entes 
repassadores de recursos à manutenção de um plano de monitoramento e acompanhamento das fases e 
metas desse objeto. 

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de convênio com objeto intangível, diante da eventual indisponibilidade 
dos elementos previstos na alínea do PARÁGRAFO QUARTO desta CLAUSULA SEXTA, para 
verificação da execução do convênio e alcance dos fins propostos, o responsável pela fiscalização poderá 
fazer uso de coleta e registro formal de depoimento de autoridades locais ou de representantes da 
sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, além de 
outros instrumentos probatórios que considere pertinentes. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O acompanhamento e o monitoramento exercidos pelo ESTADO, não excluem e 
nem reduzem as responsabilidades do MUNICÍPIO de fiscalizar e supervisionar a equipe e as ações 
desenvolvidas para execução do objeto deste Convênio. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização deste 
instrumento, não cabendo a responsabilização do ESTADO, por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelo MUNICIPIO, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade 
atribuídas ao ESTADO. 
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PARÁGRAFO NONO - Na execução do objeta do ajuste convenial, o acompanhamento e atividade 
financeira, será realizada por meio da verificação dos documentos inseridos na prestação de contas 
apresentadas, bem como visitas in loco, considerando os marcos de execução, constantes nas metas e 
etapas previstas no Plano de Trabalho, podendo ocorrer diversas visitas quando identificada necessidades 
pelo órgão concedente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A fiscalização pelo MUNICíPIO consiste na atividade administrativa realizada de 
modo sistemático, prevista na Lei Federal n° 8.666/1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O MUNICÍPIO deverá encaminhar a prestação de cantas dos recursos 
contrapartida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de cantas parcial será exigida quando a liberação de recursos 
ocorrer em mais de uma parcela, como condicionante à liberação das parcelas seguintes e conterá os 
documentos abaixo relacionadas, obedecendo a seguinte ordem: 

a. Oficio de encaminhamento, endereçado à autoridade superior; 

b. Cópia do Termo de Convênio e, se for o caso, dos Termos Aditivos, com suas respectivas publicações no 
Diária Oficial do Estado, e Plano de Trabalho; 

c. Comprovante de abertura da Conta Específica Única para este convênio; 

'd. Demonstrativo Físico-Financeiro, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação 

j
do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, e pelo ordenador da despesa; 

e. Execução da Receita e da Despesa dos recursos, assinado por profissional responsável pela 
tcontabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, e pelo 
ordenador da despesa; 

f. Relação de pagamentos efetuados em razão do convênio e respectivos comprovantes; 

g. Documentos comprobatórios das despesas e receitas; 

h. Conciliação bancária, acompanhada de cópia dos extratos bancários da conta corrente especifica e .comprovantes de aplicação do saldo não utilizados, relativos à todo o período a que se referir a Prestação 
de Contas; 

i. Comprovante de depósito de contrapartida financeira (Extrato Bancário); 

j. Demonstrativos de Rendimentos da aplicação financeira, devendo ser anexados os extratos bancários; 

k. Demonstrativo do Processo Licitatório, devendo ser anexados cópia dos processos de licitação ou do ato 
que declarar a dispensa ou inexigibilidade daquele procedimento, para realização do objeto do convênio, e 
demais documentos pertinentes conforme legislação vigente; 

1. Relação de Bens Permanentes adquiridos com recursos do convênio, se for o caso; 

m. Declaração de Guarda e Conservação dos Documentos Contábeis; 

n. Relatório Fotográfico da fiscalização da execução física da obra, reforma, ampliação ou construção; 

o. Contrato de prestação de serviços com pessoa física ou jurídica; 

p. Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/BA; 

q. Boletim de Medição; 

r. Folha de pagamento de empregados que trabalharam na obra, quando couber; 

s. Cópia das guias de recolhimento ou pagamento dos tributos relativos a folha de pessoal/ encargos sociais 
- INSS, FGTS, IRRF, contribuição sindical, entre outros, quando couber; 

t. Rescisão do contrato de trabalho se for realizada contratação direta de pessoa física; 

u. Laudo Técnico Parcial ou Final assinado pelo engenheiro responsável com o n° do CREA; 
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Iv. Termo de Entrega/ Aceitação Definitiva e Laudo Técnico da Obra; 

w. Cópia das Plantas e Memorial Descritivo da Obra; 

%. Declaração do Ordenador de Despesas de que os recursos foram rigorosamente aplicados aos fins 
concedidos; 

/ 

 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A prestação de contas final será apresentada no prazo de 30 
término da vigência do convênio, e será composta, além dos documentos constantes 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, desta cláusula, e informações registradas pelo MUNICÍPIO nas 
contas parciais, pelo seguinte: 

i*iuia 
flçpfp 

a. Relatório de Cumprimento do Objeto, devendo conter os subsídios necessários part 
manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado; 

b. Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

c. Comprovante do recolhimento do saldo de recursos, quando houver, por meio do 
Arrecadação Não Tributária - DANT; 

d. Termo de Compromisso por meio do qual o MUNICÍPIO será obrigado a manter 
relacionados ao instrumento, nos termos da legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na prestação de contas final será dispensada a apresentação, relativamente 
aos documentos mencionados nas alíneas de "c", "k" e "w" do parágrafo primeiro, daqueles já apresentados 
nas prestações de contas parciais; 

PARÁGRAFO QUARTO - O Demonstrativo Físico-Financeiro, referido na alínea "d" do parágrafo primeiro 
deverá informar o percentual da realização do objeto do convênio e sua compatibilidade com o montante 
'financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos. 

PARÁGRAFO QUINTO — O relatório de execução físico-financeiro deverá informar se o seu recebimento é 
provisório ou definitivo e apresentar certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como, 
documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal que liberou a obra para 
utilização, nos fins autorizados, quando cabível. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Execução da Receita e da Despesa dos recursos, referido na alínea "e" do 
parágrafo primeiro deve constar, além dos recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da 

:aplicação no mercado financeiro e os recursos previstos de contrapartida do MUNICIPIO, assim como as 
aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis 
.aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
:realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; mencionará e apresentará 
evidencias dos meios empregados para a fiscalização e verificação da sua regular execução, tais como 
:registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia; impressos de divulgação, publicações 
[produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo as unidades de 
controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um plano de monitoramento e 
acompanhamento das fases e metas desse objeto. 

PARÁGRAFO OITAVO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento 
das etapas e/ou fases de execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que tenha 
sido apresentada a prestação de contas respectiva, o MUNICÍPIO será registrado como inadimplente no 
Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos — SICON. 

PARÁGRAFO NONO — A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade 
dos documentos apresentados, conforme previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, bem assim à 
certificação do cumprimento das etapas e/ou fases de execução correspondente, mediante parecer 
circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento e monitoramento do convênio. 
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?ARÁGRAFO DÉCIMO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime o MUNICÍPIO de 
omprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de Controle 

interno e Externo da Administração, nos termos da legislação especifica vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Cabe ao representante legal, ao prefeito ou sucessor prestar contas 
dos recursos provenientes deste instrumento 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Na impossibilidade de atender ao disposto no PARÁGRAFO DÉCIMO 
PRIMEIRO, desta cláusula, deverá ser apresentado ao ESTADO, justificativas que demonstrem o 
impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou 
omissão do antecessor, o novo administrador solicitará ao ESTADO a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Cabe ao MUNICÍPIO prestar contas ao ESTADO, dentro do prazo de 
30(trinta) dias do prazo final da aplicação de cada parcela ou do térmico da vigência estabelecido pelo 
respectivo Convênio. 

d 4o_í E 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 2 

vedada a alteração do objeto do convênio, salvo para a ampliação, desde que aprovado Plano de o Trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida o 
prestação de contas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A ampliação do objeto convênio e a prorrogação de seu prazo de vigência serão 
formalizadas mediante Termo Aditivo desde que solicitada e devidamente justificada dentro do prazo da sua 
vigência e em conformidade com a legislação em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o aditamento de convênio com o intuito de alterar a natureza do 
objeto, entendido como tal a modificação, ainda que parcial, da finalidade definida no Plano de Trabalho, 
configurando mudança de objeto, mesmo que não haja alteração da classificação econômica da despesa. 

CLÁUSULA NONA-  DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 

A extinção do convênio dar-se-á mediante o cumprimento do seu objeto ou nas hipóteses previstas nos 
parágrafos seguintes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O convênio poderá ser rescindido mediante notificação escrita, com 
antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de quaisquer dos participes, hipótese em que 
o MUNICIPIO fica obrigado a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto do 
convênio, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras, bem como do valor da 
contrapartida, se houver. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer das cláusulas do convênio é causa para sua 
rescisão, especialmente quando verificadas as seguintes situações: 

e) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, conforme prazo estabelecido; 

c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do convênio poderá acarretar a sua rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o convênio, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 
serão devolvidos ao ESTADO, sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PESSOAL E 

0 MUNICÍPIO se responsabiliza por todo pessoal utilizado na execução do objeto deste convê , que não 
1terá relação jurídica de qualquer natureza com o ESTADO e o MUNICÍPIO. 

A&eu a 
.rJra j d° tju: 
GertedePlaiT ',tu-cPcDIJR 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente convênio terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua publicação, podendo 

S ser prorrogado, mediante a formalização de Termo Aditivo, desde que perfeitamente justificado, e obtenha 
por parte do ESTADO a aprovação do Plano de Trabalho adicional, transcorrendo dentro do seu prazo de 
.vigência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto à prorrogação de vigência do Convênio, deverá ser apresentada 
'ao ESTADO juntamente com a justificativa, Plano de Trabalho Aditivo ao ajuste Convenial, bem como 
'apresentação de certidões de inexistência de débitos conforme Resolução TCE n° 144/2013 e 108/2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do ESTADO na liberação dos recursos 
previstos na CLAUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de 
tabalho, os PARTICIPES desde já anuem quanto à prorrogação automática deste convênio, por período 
idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de apostila. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O município deverá apresentar prestação de contas final, dentro de 30 dias 
após o término de sua vigência, conforme estabelecido em resolução TCE n°  144/2013 - Capitulo V, art. 90  e 
108/2018 - Capitulo VII. 

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do 
convênio, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA DIVULGAÇÃO 

Em todas as ações de Marketing Institucional ou Promocional relacionadas com o objeto do presente 
Convênio será obrigatoriamente destacada a participação do ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA 
DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS EVENTUALMENTE ADQUIRIDOS 

Os bens eventualmente adquiridos pelo MUNICÍPIO com recursos financeiros custeados pelo ESTADO com 
vistas a execução deste convênio não poderá ser alienados, locados, emprestados, oferecidos como 
garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa autorização do ESTADO. 
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'PARÁGRAFO PRIMEIRO— Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras cláusulas 
4deste convênio, o MUNICIPIO deverá apresentar, durante todo o prazo do convênio, relatórios semestrais 
acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado de funcionamento. 

'PARÁGRAFO SEGUNDO - O ESTADO, por meio do servidor responsável pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução deste convênio, emitirá pareceres acerca dos relatórios previstos no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens definidos nesta cláusula serão revertidos ao ESTADO ao final do 
convênio, podendo ser cedidos ou doados ao MIJNICIPIO, observadas a legislação pertinente, quando, após 
'consecução do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade da politica pública 
correspondentes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Constando-se mau uso ou desvio de finalidade na utilização dos bens definidos 
nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao patrimônio do ESTADO, s.hk  prejuízo da 
responsabilização civil, penal e administrativa do MUNICIPIO e seus administradores, 

" k 

- 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA—DA  PUBLICAÇÃO 2t50  - 
O ESTADO providenciará a publicação do extrato deste convênio no Diário Oficial do Estado, nos termos do 
artigo 131 § 3°, da Lei Estadual n°. 9.433/2005. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as 
questões decorrentes deste instrumento. E por estarem de acordo, as partes firmam  o presente Convênio, 
ha presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos jurídicos e 
legais. 

Salvador, Maio de 2022. 

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO 

SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

               

  

Documento assinado eletronicamente por ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS, usuário Externo, em 25/05/2022, 
às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13, Incisos leI!, do Decreto n2  15.805 de 30 
de dezembro de 2014. 

  

  

               

  

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Bastos Leite, usuário Externo, em 25/05/2022, às 18:24, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13, Incisos reli, do Decreto ri 9  15.805 de 30 de 
dezembro de 2014. 
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Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho de Meio Pinheiro, Secretário(a) Estadual de 

Saúde, em 25/05/2022, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos 1 e II, do 

Decreto n2  15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador  externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 

informando o código verificador 00047961006 e o código CRC 3411175C4. 

Referência: Processo ing 019.5120.2021.0100768-28 SEI n2  00047861006 
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RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AJ4ORIM 

DABIBA 23.204 
ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 

:1 

PO.JLJCA 
PKPSIrUtAM4JXCIPSL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca - Ba, 09 de Junho de 2023. 

Parecer AJUR 

tonsulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da SOLO 

CONSTRUÇÕES EIRELI 1-1  

Ementa: Prorrogação de prazo. Tomada de Preços n 2  003/2022. 

Instrumento n9  138/2O22t'Contratação de empresa para execução dos 

serviços de construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova 

Pojuca, no Município de Pojuca-Ba. Previsão Legal. Art. 57, caput e §1", 

II, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 
'7 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar aditivo de prazo, por 02 (dois) 

meses, ao pacto n2  138/2022<de figura como contratada a empresa SOLO  CONSTRUÇõES 

EIRELI, tendo por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços de construção 

da Línidàde Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca, no Município de Pojuca-Ba. 

/ 
'Kdüto Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 29 de junho do ano 

,corrente pelo que necessita continuar os serviços de construção da Unidade Básica de Saúde 

'dqBairro Nova Pojuca. Faz juntar Cl n° 14812023<ubscrito pelo próprio Secretário da Pasta, 

Sr. Yuri Lima Leite e pelo Engenheiro Fiscal da SEPEDUR, Sr. Diego Guimarães e Guimarães, 5 

quais, a título de iustificativa, asseveram que, em virtude de entraves administrativos, bem 

como climáticos, impactaram o cronograma da obra, necessitando assim de mais prazo para 

que o objeto executado alcance a sua eficiência. Portanto faz-se necessário que o contrato 

sela aditivado, de forma que seja possível a conclusão com a devida totalidade e 

'funèionalidade do contrato. Daí a necessida& • - uni prazo maior para conclusão do objeto. 



1, 

POJUCA 

 

 

A&escenta ainda que "no âmbito da saúde, o regime de cooperação federativa se mostra 

indiscutivelmente como um caminho propício para alcançar resultados na oferta de uma 

áúde de qualidade, sendo importante instrumento para efetivação de uma política mais justa 

é^ igualitária. A obra supracitada depende de recursos do Governo doestado da Bahia para 

atender o cronograma de execução, porém as análises das prestações de contas demandam 

um tempo maior para conclusão e acaba impactando a execução da obra." 

Faz juntar nos autos o extrato financeiro de listagem de empenhos não pagos no valor de R$ 

342.626,33 (trezentos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta e três 

centavos). 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

li- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

/ 
Trata-se, sem sombra de dúvidas, de execução dos serviços de construção da Unidade Básica 

de Saúde do Bairro Nova Pojuca, no Município de Pojuca-Ba, onde a legislação autoriza a sua 

Srorrogação, ante a ocorrência de motivos justificado acima. O objeto do pleito do diligente 

Sécretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 02 (dois) meses, a viger de 29/06/2023 a 29/08/2023. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8,666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro e, no caso em tela, não obstante a existência de saldo, fundamenta-se ainda a 

prorrogação em razão de fato excepcional alheio a vontade da administração, que, in casu, 

se deu em virtude de entraves administrativos, bem como climáticos que Impactaram o 

cronograma da obra, atrapalhando a fase final. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando, pois, em razão da existência de saldo 

financeiro, o pedido se encontra lastreado no art. 57, caput e §1°, da Lei 8.666/93. Vejamos: 
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

§ Io Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do contrato; 

III - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

IV - Conclusão. 

Antè ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput e §1°, li, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 02 (dois) meses, a iniciar-se em 

29/06/2023 e findar em 29/08/2023. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

prazo pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

É o opinativo, s.m.j 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO NOVA POJUCA, NO MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA) - CONTRATO n2  138/2022 - TOMADA DE PREÇOS n2  003/2022 - Empresa SOLO 

CONSTRUÇÕES EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, SOLO 

CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n2  18.039.459/0001-64, situado à Rua Manoel Agostinho do Amaral, n° 96, 

Centro, São Sebastião do Passé - BA, neste ato representado pela senhora 

Milena de Souza Moreira Vasconcelos, portadora do RG n2  1513492748 

SSP-BA, e inscrita no CPF sob o n2  043.737.805-52, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para execução dos serviços de 

construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca, no Município de Pojuca-Ba, 

cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo licitatório na modalidade Tomada de Preços n2  003/2022, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

CLÁSIJLA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. 57, caput e §12, II, da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 02 (dois) meses, a viger de 29 146 1023  a 

29/08/2023. D
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 

Atividade: 1035 

Natureza da Despesa: 44.90.51.00 

Fontes de Recursos: 0123/6202 

CLÁUSUA QUARTA -Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput e §1, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 13 de junho de 2023. 

D
oc

u
m

e
nt

o  
a
ss

in
ad

o
  n

o  
A

ss
in

ad
or

  R
eg

is
tr

o  
d
e  

Ir
nõ

v
ei

s.
  P

ar
a  

v
a
li

d
ar

a  
d
o
cu

m
en

to
  e

  s
u
a
s
  a

ss
in

at
ur

a
s  

ac
o
ss

e
  h

tt
p
s:

//
as

si
na

d
o

r.
re

g
is

tr
o
d

e
im

ov
ei

s.
o

rg
.b

rt
va

lid
a t

e/
B

K
Z

F
W

-M
P

J3
T

-NJ
4P

B
J-

6T
X

B
S.

  

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI 

CONTRATADA - REP. SRA. MILENA DE SOUZA MOREIRA VASCONCELOS 
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MANIFESTO DE 
ASSINATURAS 

Código de validação: BKZFW-MPJ3T-N4PBJ-6TX65 

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil. 

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

MILENA DE SOUZA MOREIRA VASCONCELOS (CPF 043.737.805-52) 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/BKZFW-MPJ3T-N4PBJ-6TX65  

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no Iink abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 13812022 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022 

Objeto - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca, no município de 

Põjuca-Ba. 

Contratada - SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput e §10, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 29/06/2023 a 29/08/2023 

Pojuca-Ba, 13 de Junho de 2023. 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°.138/2022 

TOMADA DE PREÇOS  N° 00312022 

Objeto - Contratação de empresa de engenharia para execução dos Serviços de 

construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Nova Pojuca, no município de 

Pójuca-Ba. 

,.Gpptratada - SOLO CONSTRUÇÕES EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput e §10, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 29/06/2023 a 29/08/2023 

Pojuca-Ba, 13 de Junho de 2023. 

secretário de Planejamento gico e Desenvolvimento Urbano 
YURIILIMN LEITE 

Sexta-feira 
16 de Junho de 2023 
7 Ano Xl - N°4877 

Pojuca MUNIIP1O 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE POJUCA 

Praça Nmlrante Vasconcelos, sin. Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/ME: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEESRUNCNUEXRJJGNZNBNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0072 


